
PREFEITURA DE 
LAJEADO NOVO , 1u,muRAc~~:o~~:!:!,=i!MOYO•W 

JIUA A,Nlt.t. VIANA, O, ClNTJIO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Ateswmos para os devidos fins e a quem possa interes~ar <1ue nos fo,.im prestados com 
bom descm1>cnho e nada tendo que desabone a conduta do prestador . ns St'n iças descri1os 
abaixo e com as seguintes ~a, acteríslicas: 

DADOS DA OBRA/SERVIÇO ·----- -- -7 
~RA_ T_O_N_"_OO_ l_/-

0
2;;0:;;1~2-_-_-_-:._-_--'_"_.::_:.:_:.:_".._"_'-'_"'_"'_"'_"-_"'_"-_'-'_-"_"'_'-_-_-:._-_-_-_-_ --- - __ _ ) 

[ Local de reahzaçao: RUA ANITA VIANA, 43, CENTRO 
. Pcrlodo de reallzoção: 02/05/2012 à 02/09/2012 

P.:,rcelas exec1.1tadas: Foi e1Cecutada a tOt;)lidade do c:on~ - ---- -

>----- ---~D_A_D~O~S~D_A CONTRATANTE/PROPRIETARIO 
PREFflTURA MUNlílPAL OE LAJEADO NQVO 1 Nome "" Raz3o Social 

1 MA 
1 01.598.548/0001·48 - --

DADOS DA PESSOA JURIDICA CONTRATADA 

Nome ou Raz3o Social 1 CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA 

CPF OU CNPJ 1 07.424 .217/0001-78 
DADOS DO RESPONSÁVEIS TiCNICOS 

No~e ou Raz3o Soc.ial _ f ANTONIO MADEIRA DA SILVA JVN"'iõ"R - -
Título Profissk>nal T Enll'enheiro Crvil 
Registro Nacional Prr.fiuional IRNP) 1 1103475711 
R.!Â!!!ro no CREA - 1 1103475711 t..::::::=:= _ ~DOS 00 RESPONSÁVEL TECNICO DA FISCALIZACÃO 

Nome ou Razão Social I RAMIER OE SOUZA PEREIRA 
Jli_ul~ -Profissio~al __ -, Engenheiro Crvil _ - ------=-....:.~--= 

Rell'ist ro N.ac10n~I Profissional (RNP) l 1so3BQ.6146 
a--R':gist ro no CREA ~ • 1 S31SPA·~~---------

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS REALIZADOS 

--
··-

• ôbr-a de recuperaçâo de estrada vic,nal e impl:lflração e calçamento em bl,,t~e·cs e 
obras de infraestrutura. 

• Segue Planilha~ em anexo. 

-----~,....:,La:.l•:c:•:::d::co=N~vo • MA 22 de JULHO de 7021 _J 
IDENTIFICAÇÃO DO SIGNATARIO ---------l 

I\AIMU:"401NH0 00Mts8Aftf'C.-S 
CJ'f; 14'..881.IIOJ-63 

RUA ANITA \IIAN,\, 43, CENTRO, CNPJ 01.598 548/0001 -78 
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Anotaçao de R•• ponsabllldade T6cnlca - ART CREA-MA I ART ART 

Lei n • 6,495, de 7 de dt11umbro da 1977 N º 0001103475 7115053210 

Con•etho Regiona! de ,noanharla • Agronomia d o E•tado do M ar anhlo 

INICIAL 

__ 1 f11Hpondv.lT6cl'lleo --------------------------
AJilTONIO *DEIRA DA SILVA JUNIOR 

T1tulo P«)fils10f1'91 ENGEJilHEIRO CML. CNOENHEIRO OE SCOURANCA 00 Tl':ABALHO 

E,np,eu cont~tada CONSTRUTORA TRIANGULAR l TOA-ME 

RNP 1103415111 

R.g,tro 6371DMA MA 

Reg.stro 0000007740-IIIA 

__ 2. 0•dolld0Con1ral11 --------------------------
Contl'atanle PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO 

CSTMDAVICINAL E CAL ÇAMENTO EM 8LOCl':ETCS 

CPFICNPJ 01.H■ !M&IOOCl14 

"°""""""'° S..,1ro ASSENT. SANTA LUZIA 
Od.oe I..AJEAOO NOVO 

Pais BtMII 
Telefone HHt411H 

ConnlO N.io Hp.clf lcada 

Valor RI 1.21:uu.oo 
Aç.lo...,.t,~ Outro. 

S~·IIAlllAOl!ART 

UF MA CEP , snrooo 

CMbrada em 

Tipo óe contnoYnte P•• - J\lfid;c. 

Atendido. SIM Oala da SoliQl.flçlo. J0fOS/2011 Dai. do Alllndimenlo. 
MollYo CONCLUSÃO DA OBRAISERVtÇO 

__ .J.0..:toed•Obf"WS• n,'ço ____ _ ___________________ _ 

RUA A.HITA Vi>.NA,A.J 

~-· "'· 
S..,ro· CE.NTl':O 

CICSllde lAlll:AOOJilOVO 

Data IM Inicio· IVOS/2.0 12 

flNtldaoe 61:M OEflNIÇÁO 

Uf MA. c~P un,ooo 
Pl'o,,do óa 1êrmooo 021'1112012 Cootdeneida• ~llc.MI • 

Proooe t.no Pl':~[ITURA MUNICIPAL Oi LAJl:ADO h OVO 

(;(1(19-' Jilt,o E,peç,lfkNo 

CPFicN PJ OUH.'4II0001..a 

__ 4. Atlri!MdeTite:nlu ---------------------
1. "4TJ!ACAI) ~. 

S:t• EXEcuc.KO ► ffA0509 • PAVIMfNTll,CAO OE PARAtELEPIPEDOS 
5~ EXECWCNJ > aAOS14 • PONTE OE: MAt)E;~ 

SJ . EX,ECU"..AO > #ACN!i18 · 09RAOE AR'!E 

53 OCECIJCAO > #AO&fl • SERVtCOS AFINS E CORRELATO! EM Q8R,o,S EM 
TfRJV,Pl.f.N.-.CEM 

__ S. Obu~aç6t,• 

,..,. 
12550.00 

qECUPERA.Cf<O OE EST RADA VICINAL E IMP LANTACAO OE CALCAMENTO CM ltl.OCRETES E OBRAS DE N FR.A CSTRVTURA NO PA:C'v"ETC 
OI; A$Sl;NTA~~TO SANTA LUZIA NO MUNICIPIO OE lAJEAOO NOV~Vl.:VALOR 1 273 535,81 OROFM OE SEfil:V,COOI OE W IO O.: 
2012 PRAZO'PAA,\ OECUCAo E OE 120 CAAS, Cat.FOfH.l!E CONTRATO N"001l'2012 

__ •• O.Ciar•çM• ---------------------------­

__ 7. l!'nlld-NC'-9 .. --------------------------
lJlfW .VNt\/ERSIOAOE EST ~L 00 MARANHAO 

1 AHIMI_;.. _____ _ 

O.C.'Q ..,."' vetdadrlr9•" ~ ectt. 
_______ .. ______ de __ 

__ l.lnforrn•ç6ff -------------- - -------------
• AAAT t v...-. ~ QW"ldo qubda. ~ -,,-~ oo comprovanc. do ~ nlOOU~ l'IOUt do C,.., 

__ 10 VNCM" -------------------- ---------
V•lof OII A.fil:T R$ 150,00 Reg,ttilreda -.n 17/GS/2fl1Z VolorP1190 RS 150.00 Nono Numero UOOSlff17 

,_..__,._...,..AAll>OCII-.. ,__•.., ...,........._...._~...,,.,,._.-•~• ,.,,... 
.........__ ~3Nl)1• 1"1,or --.. 1t2. l .. 1II01 

............ ... , ... 
,a.1Mt21~ 
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• CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM 
ATESTADO 

RHoluçlo Nº 1025 da 30 da Outubro da 2009 
R■soluçlo Nº 211 da 19 d a Junho d a 1973 

CREA-MA 1 

Co n selho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranh:io 

Página 1/ 13 

Nº 855464/ 2021 
Emlu lo: 12/ 11/ 2021 

Validada : Indefinida 

Cha\te : WOWD3 

CERTIFICAMOS, par& os dtoMdos fins. que oort$l8 em noss-o,s BfQllNOS o registro de Ace,vo referente a(s) Anotação(ões) de Respon5abfüd&de(s) 
Ticmca(s) • ARTs, constan~(s) da Presente CERTIDÃO. tendo sido comprm,ada a execuçlo e conctusAo da(s ) obnl(s) e/ou seMÇO(s ) tndicaoo(s) 
conforme d&scriç.Ao(ões) a bal){o 

__ lnte reuadol•l - ----------------- ---- -----------
Profiss,or,al'. ANTONK> MADEIRA DA SILVA JUNIOR 

Regatro 1103475711 
CPF 402. °'4 

• • • _..4 

Tipo de Registto' Registro DeWNo de Prot1ulon1I (DIPLOMADO NO PAIS) 

O.ta do registro· 30,'05/2000 

__ Titulo(•) ----- -----------------'------ --------

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CML 

AtribulÇio: ARHGO 7 DA RESOLUÇÃO 218. DE 29/06J1973, 00 CONFEA 

lns l.tuJÇlo de Ensrio Xll 

Dota oe Fonnaçto 19/03/1999 

PÓS . ENGENHARIA 

ENGCNHF.IRO OE SEGURANCA 00 TRABALHO 

Atnbuç.\o M90 4• da Resoluçto 359191 

tnslitu.çlode Ensino. FAMA · FACULDADE ATENAf: MAAANHENSC • CAMPUS IMPERATRIZ 

0 flta de FOfffllÇlo 20/01/2009 

_ _ Du crfçi o --- - - ------ - - ------ ---------------
CERTlOAO OE ACERVO TÊCNtCO COM ATESTA.DO 

__ Empreu Contralada --- ---- ------------- ------- ----
CONSTRUTORA TRIANGULAR LTOA 

__ lnform•ç6 H / Notas 

- A Cut ldlo de Acervo n cnleo ICA Tj • qu• I o •tHt•do H1' vlncul•do cons11tu1,, p,ov• d• capacktade tecnlco-proRHklnal da pu s o a 
Juridk:a ■omenta se o rHpona, vel tf cnlco Indicado u ti\ttr ou venh• • Hr lnteg,-do •o H u quadro tknk o por melo de ded a raçio ent,eoue 
no momenlo da habilltaçlo o u de entrega dn propoatu. 

- Certrf'ic•mos que se encontre vlnculedo • presente CAT o atHtaido apreaent.■do em cumprimento• UI n• 1.666193, expedido pei. peuna 
JurkUc• contratante, • quam ca be • ruponHbllldadt pela veracidade e exaUdl o dH lnformaç6u nele con■tantts. t de rtsponubllldade 
dt1te Con■tlho • verlflnçio da atlvktade profi11ional am cJnformidade com a Lei ff9 S.19'1G6 • Resoluç6u do Con■tlho Federal de 
Engenharl■ e Agronoml• • CONFEA. 

• Esta certidlo perder, a validade, caso ocorra qualquer atteraç.to posterior dos •~"'-nto■ cadastrais nela contidos. 

• Flca(m) Excluldo(a), no e ni.nto, o{s) servk;o(s ) cujas atrtbuk;6e■ não competem ao(s) proRsslona~I• ) e m quntão. 

__ ART(s ) --------- ------- --- -------- --------
MA20200349012 

Certldk n• 15546412021 

27/01/2023, 1t :47 

Chave de lmptH■lo: WOWD3 

A~~ i.CefldAopod9...-~11n1 Nlpli./tCl'M-fM IMK..ODtl\.llf'Pl,.lbl.col,oome~ WOW03 
lmptMM em 27/0tl202JN 11 '712pat N11c,t l(I 1112 1M 100 1 

P IIIH UTVIIA MU NICIPAL DC SÃO fll.AHCISCO DO N UÃO • MA 

CNPJ 01 616 680/0001 35 
Ili~ Clludlno '°"" LHI 195,c-m, 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Ate~ramos para os devidos fins e a quem possa interessar que nos foram pres tados com 
bom desempenho e nada lendo que desabone a conduta do prestador, os serviços descri los 
abaixo e com as seguintes características: 

DADOS DA OBRA/SERVIÇO 
TOMADA DE PRECOS N° OlO/n20 
CONTRATO N° 189/2020 
Período de reallzaclo. 14/07/2020 ~ 14/10/2020 
Parcelas executadas: Foi execut ad a a t otalidade do contrat o 

DADOS DA CONTRATANTE/PROPRIETARIO 
·.Nome ou Razão Soclal 1 PREFEITURA M UNICIPAL SÃO FRANCISCO DO ·, 

BREJÃO - M A 
CPF OU CNPJ 1 01.616.680/0001· 35 

DADOS DA PESSOA JURIDICA CONTRATADA 
No me o u Razão Socictl 1 CONSTRUTORA TRIANGUlAR LTDA 
CPF OU CNPJ 1 07.424 .217/ 0001· 78 

DADOS DO RESPONSÁVEL TtCNICO PELA EXECUCÃO 
Nome ou Razão Social 1 ANTONIO M ADEIRA DA SILVA JUNIOR 
Tírulo Proflsst0nal 1 ENGENHEIRO CIVIL 
'Re2lstro Nacional Proflss;onal IRNPI 1 110 3475711 
Mt DE EXECUC.ÃO 1 MA20200349012 

' DADOS DO RESPONSÁVEL TECNICO DA FISCALIZACÃO 
Nome o u RilzJo Social 1 SALIS MACENA BARBOSA 
Título Profissk>nJI 1 ENGEN HEIRO CIVIL 
Reitist ro NalJtOnal Profissional (RNP) l 1119603749 

Número Da ART de Fiscalizado I MA 20210463221 ~ 
DESCRIÇÃO DO OBJETO DOS SERVIÇOS REALIZADOS . Manutenção e Melhoramento do 1 • Trecho de 14.612,90 Km de estradas Vicmais na 

Zona Rura l de São Francisco do Brejão, tre chos que ligam Povoado Vila João 
Palmeira á BR 010/ Povoado Trecho Seco. 1 

. M anutenção e M elhorament o do 2"' Trecho de 30.391,00 Km de est radas Vicmals na 

1 Zona Rural de SJo Francisco do BreJão, t rechos que ligam a sede do município ate a 
localidade chamada Cancela Preta, Continuando no Povoado Volta de Ouro até o 

1 

Povoado Vila Leal/ Robertão passando pelos Povoados Cent ro do Zczlnho e Barra.::o 
denibua. 

. Manutenção e Melhoramento do 3• Trecho de 27. 170,00 Km d e estradas Vicinais na 
Zona Rural de São Francisco do Brejão, trechos que ligam a sede do m unicípio a 
estrada do Robertão, pela região q ue dá acesso aos povoados Amaral e Brejinho. 

• .. Segue Planilhas em anexo , 

SÃO FRANCISCO 00 BREJÃO • MA 27 de OUTUBRO de 2021 

IDENTIFICACÃO DO SIGNATARIO 
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PLANlLHA O RÇAMENTÁRIA 

7.a:?09JOl.)1 ~INAPI M.ACAO'BOIIRAl:.\.1C11APADRAC'O 
{;AI VANt7.AOO 

Und 

m• 

1 l UWJ4A'>!! 1iil!'I.API CONF 01' SNAl..17.ACAO FM J'\,C lll.J XIVH., H l!S 
-111111t rY ~AO ,m J 

,\OMIMSTKA('AO 1,UCAI, Ui\ OIUlA 

9077~ MSAPI. t..'"GENIIElRO C'WD DB O BRA PLF~O <:'0\1 11 
m-.CARC.OS COMPIJ:ME..,'TARES 

"2 2 11:bl~J. SrNAPI AUXILIAR DBTOrvuo<AFO C0\1 F'ICAJ!OOS ~ 
COMPI.EA-U!,'TAR ES 

l.l 90781 SINAPI TOPOGRAFOCOMENCAROOS li 
CO~tPI_EME."TARFS 

J ,- TEkllAJ>I. EN'AGF.:M 

:31 '1,367 SlhAPI U~1PF.7..AM0CANl7.ADADBTI_RRENOCOM m~ 

ARVORES ATEO 1,CM. lJ111J7.AN00nAíOR 
ln•••~·• 

,.111:N SINAPI CONR>RMACAO CiEOME'llllCA OP 
'-•.,• LATAPORMAPARAEXEC.l 'CAUDE 

Jc,,:,,-r-,,,;;,0;.,.;;;'4= 'iK'R0l ~~v~io.ca,pe 1ni1,pon,e<X~tri;alde l• 
<.• ~t.a ~ d,,úticia dt ) 00) m • umll,ft(I õ­

!IC'n iço eni lc•lo n..t111 ~, com 

'JS 7415.J.UOI SU-:API ESPAUIAMENTU M 8..~ANIZADO tCOM 
MOT0 !\1VELADORA 140l1P) MATERlAL I A 

l.'.ATEGORlA 

MO81U7..AÇ;\O 1-! OESMOBILll.AÇAO 

OOX14746 SINAPI PEDkECilíLHO Ot; PICARRA DE JAZIDA. AO 
NAnJRAL PARA BASBDEPAV1.ME.""1'ACAU 
!RETIRADO NA JAZIDA. SEM TRANSPORTE) 

Ql)86 Sl"-'API CAMNHAO llASCULA'ITI! IOM), TRLTCAOO 
CA RfNF S1MPI ES, Pes<) 8RUTu TOTAi 23 UUO 
KQ, C .AR'lA ÚTIi MÁXNA I S\IJS KO, 
DISTÃ"íC'lA Eh'Thf EL'<OS .. ,IIO M PU1'f!NClA 
l\O C V IN<1.USIVll (A(AMBA Ml!TAUC'A 
cur oruRNO Af _061'20t,. 

)'ft.11 S IN,\J'I C...\.Ml'IHAO Pll'A IOOUU L Til:llCAI)(), Pfl~O 
BRUTOTUTAL ?lOOO KQ,C"AROA ÚTD. 
M ÁXL\,IA 15 ,\S KG 01.STÁ.',;'ClA ENTRE ElXOS 
·O M. POrtJ..;ClA l JOCV tNCLUSIVBTANQt.rE 
DE AÇO PARA 11lANSl'ORn ne ÁGl",. • C11P 
DIURNO. ,.p_fWY114 

m' 

m• 

... 

m• 

CHP 

C HP 

70-W SlNAPI ROLO COMPACT,.OOR PEDE CARNDR.O CIIP 

" 

VlltítATORM), POTI,,..CIA 125 HP, rrso 
OPER.ACK)NALSDIICOM I.AS'TRO li 95/ IJ.)0 
T. IMPACTO DNAMICO J 8 . .5 I U,5 T. LARGURA 
Dt' TilARAI.HO l,IS M • CltP DI\JRNO 
Afl_0fil2014 

LIM PK7.A Vl."A I. 

Q5)7 SINAPI I.J\IPIJ.A l'lNAI DA OHRA 11\1 

QwrnL 

,u 

.... 

28433.1 

1421~Q 

71084.S 

.. , 4,9' 

25&.4º 

249, lv 

299J 

711111.0 

\'111lu r 

Unll 

J0.63 

0.21 

.... 
).AI 

O.li 

.. " 
"º·"1 

1)5,9J 

RUA 01 . CASA 48 • BAIRRO ALICE \ll(IRA. JOÃO LISBOA/ MA 

E...,__...S<orial,o ,_,.,.., 
1i..-.. 1aa~.IK 

\1,. ...... .., 4.U'½ 

\ '11lorUnh 
com KDI 

Total 

2 19,9' 1499 58 

7\1,01 1 .400.1tJ 

9J,9'2 22 780.80 

37.99 18.235.20 

2U.K6.Jl 
0.26 1 :W2.18 

, .. ,. l.!9901.IJ 

U,OY 1 •n,.,2 

1.n WIJQi.ll 

O.IJ 92.a()ytt 

IJJ.'79.IJ 

O.HW 

5.37 'l 

4.10 % 

SJ,841 'li, 

1 11• 

1 
1 

), l6-7j 
o,.. 

1•.ti•.l1 

1 

"'"'I 
J 

ll.'.i1._.i 

'i'i,49' 25 .!.i.! 621 'i,er,;7i1 

"~-H 136.9< 

1 1 

10),67 31.028.4) 7,)2-. 
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Objdodi. l.klt~io: 1.ott02- Maotulffl(ia t Mdhuramcntodo l º Trecho d t !1.....-.l. IU'WIY \I.~ 
JO.J9l .00 Km d itatn.dao! \ldn■h 1111 7..01111 k unolditSi.t t"nP1.--\Kvch Br',jio. S,nfi11 f.lM•C't. 
lrtti.. que- '«am • n ck de munkípio atê • k>C"•lidade clt.rt.acb C•ncda Prd.■• 
CentlouaSIOO IM! Pe,·uda \'olt11 dP Charo 111ol o P,:,,•ffild■ ' "'" L-L' ~t»o 
pauanda p.lH .,on.1ado,r C11:nlro d@ 7~inh• t B•rra.» dt T,bu■• 

rLANlLIIA ORÇAMEKTÁRIA 
ltt:m C6dl&o H1utcfl Dl!'k!rlçiO j Und Qu11n l. 

" 

" 

,~2) 

J 
• )1 

" 

SEk \- lÇO r;; l' kF.Ll\ll NARF..S 

74~1 iSINAPI PI.A( A Dll OURA 1..\1 O IAPA DP AC'O 
' OAI VANll.AOO 

OOOJ44Y~ SIN/\PI CONE! DE! .!il)IAI.JZA(."MJ P.M PVC ~EL li 
•70/76C'M(NBR IW711 

AD~ll/1,ISTRAÇÃO 1.OCA I. DA OBRA 
9077tl SINA!il l!:\OENHEIROCfVn DHORRA PU-~OC0\1 

E,,CAROOS COMPLPMINTARF..S 

m• 

l'N 

H2S3,SINAPI AUXfUAR l>ET'OPÔGk AR.>CO\.t e:-.cARGOS t H 
COMPI..D.fE\'TAkES 

907h SCNAPJ · TOPOGRAFO CtlM ENCÃRG<Js -· · H 
. ! COMPLEMESTARI.5 

TERRAPLENA(;F.~1 

U672 SINAPI l.J\IPl!ZA MOCAN17.ADA oETCR.RO,OCOM .. m• 
AR.VORl:S ATEO ISCM. UTIIJ7.A,..D0TRAT0R 

, OB l:STEIRAS 

ij-g~l~,::~.PI :r:CO~l:ORMACAO GLOMPTRICA. UB m• 
PI.ATAllJll:\1A. PARA PXECUCAO OH 

1
1lt' Vl::5TIMEJ'\ry"O .. Rl\.tARIO 1 '1 RODOVIAS 
VIC'INAIS 

11 _l Cl'U-20o1) l'róp,oo 1,VALIITAML~TO 1.ATl.'RAI 

" 

" 

4J 

.S.502834 SIC"ROl E..c.:,,vllÇio. c•g.:,, e u-an-.pooe de m:min.:,,1 (k I' f n'I' 

,c•cp,a N W~tlnci.:,, de 3000.., nm111ho de 
-.cr~~ ,:,m k:11t.J t1.;.n1n,I • l;Uffl 

7J. 15M>O·lltS[N.Al'I ...... ESPAUIA.-'1.ENTO.MEC. ·MTZAriõ·@M m• 
:\10TO,.."TVE1J.OORA 140 HP) MAT'ERIA.L IA. 
CATEGORIA 

. . M08ll.17.AÇÃO E 0 1:'.SMORIU"l.AÇÁO 

00004746 ~INAP1 •Pf'DREOULHO OU PICARRA DÉ JÃ7JDA, AO m• 
'IIATI.IkA I., PARA. 8ASB 01.PAVIMENTACAO 
fkl'TIJCADO NA IA7IDA, SEM JlUNSPORTF.) 

""llb Slf,.Al'I CAMINHÁO HASCUI.ANTH lU MJ, TJt\JC'AOO CHP 
CA.RINP SIMPU:.$, Pl1"0 Hk UTOTOTA.L 21 OOIJ 
KG.C'"ARGAÓTILMÁlCIMA IH)5tC, 
OISTÃ.t-inA ENTRE EIXOS .i.lO M. POTtNclA 
2,0 ("V INC.'LUSrvE CA(,'AMBA MBTÁUC.'A 
ª'" oruRNO AP_06121ll.f 

S901 .SL""A.PI CAMINHÃO PIPA 10000 L TRUCAOO, PESO C,IP 
8RllTO TOTAL lJ.000 KG, CARGA ÚTIL 
\tÁX'lMA IS 9JS KG. DlSTÁ.SCIA ~EElXOS 
• .11 M. POT1!t-:CV. lJíl CV L\tCI USIVE TANQUE 
DE AÇO PAJtA TRANSPORTE DE ÁGUA - CIIP 

,o 

'"' 

480 

,.,., 

,..,,., 

16118.W 

lOJQI 

151955 

5"0,28. 

55?.~ 

SJ2.61 

7049\s1NAP1 ~~~~~~A~:X,.'~ =• =PC"'n°',°"CA"'•"".c=,= .. =0--+1 "'c~H~, -+-6J'l,11I 
V181lA.T0klO, POT'l!.'-OA l?S HP. PESO 
OPt:RACIO:,,jA.I Sf_\tJC0\1 U.STRO 11,95/ IJ.JO 
T. L\1PACTO DIXAMICO 38.5 122.'IT.LARGVRA 
DETRA8A.LHUl,15 M C1tPORJRNO 
AP_061l014 

5 . J .. . l, IMl'F,!°.A F'l ~AI_. 1 
~ '15)7;SINAPI "'"i°:.K1PÔ.A 1: rNAI DAõiiii'A" ,..•· .,.- 168Í.J9" 

BDI J:..:..-., .. $<,,c:a .. 

:U.OJ•l ~ndo, 

11or .. 1.o Ull'lo­

!>~~4'.0% 

v.;lor V•lor Un.il T olal 
Unil tom HDI 

J . lDS,.54 

21f>.l'I lAA,IW 11\0i(_SA 

60 l'I 74.81 1 • '7.01) 

♦ 5 1.üO.MI. 
111 .41 100.97! 24 231.M> 

11,s9 11,n- s 26,.6tl· 

-·•- . í ·• 
12.~ 40,18 19.)82.-W 

◄ l S07.t ll7.SS 
0 .20 0.2.t J • S87 ,68 

0,07,
0 

O.O& 2.Ql7.S) 

160.~· l',18,89 l.l,.IOJ IM 

).)6 4 .41 1)4~4 li ' 

0.11 i 0.H, 19.75-J.I.S 

l.511,25.JK 
44,l i' 55.65 10066.58 

1119,W IY, l 'J' N70l15/ 

ll:U( 164,66 87.699.Jt, 

32.91 102,U: 6S 791.óó 

ljf 
l."751,17 

1 ,t,").--fhi.õ1' 

I"~( .. ) 

u • .,. .,.. 
0 .2'fl •lf, 

O 18'4 

,.Jt .. 
:!.9--1 '4 

1.00 ... 

:?.J~ 'i, 

6, ... <;, 
1.n.-. 

Q )l '4. 

,'.~.>-' ·~ 

16.:?8 ;,,; 

:?AO•,;, 

J l ,Jii'\ 

'.65 'lo 

'I.Ul!I., 

10.6.S .. ! 

7:'J9<Ji,1 

O.JJ. 
"o.Jj 'ilt~ 

~ 
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~-..-;,.-r ~ CON~ ~ LTDA.-Mtl 

CNPJ 01424 21TII001,71 

~ 

COHITIIU/TOlllA 
T"1.-NOtJi.Àft 

T•1,,.tl,1 d ,r Pr"'• ~ -OI IV21120 • .u,~ 81)1 
Pr...:- Admiftislnth. ,.. .. 068/2010 s-.,. . 11.Z. .101( M.<\ z.i,on 
OhjdQ d• Lklt~: Lot,r 02 - Ma.nutmçk t \1dhor~to d• J- T r«he de !ii~J - 11.1101, •1A 
J0.J'11,00 Km dirutntd:., \1,,.in:,h n1t 7.t>ft.11 kural d.- Si11 Franc._11 dv tirirJio, Snní•• VM-n; 
trn:1195 que Haam il srdll' do mun.lciple aci ■ ltic:üdad,r tbamada C anrda Prda. 
C•ntlnu11nffl) no Pt1•'0ltdo \.olt■ de Ouro :;ali e Povwido Vlb 1 ..... 11 Rohfftio 
pasn" do pios Po,·oadol C"'trv do ZttÍflho ,r lbrnK"a dt> T6bu.. 

PLA NILHA ORÇAMENTÁRIA 

P.-••ll"-S..-.. _, -, ........ &1.111-i 

Mniwli'IW -ts.n-. 

l1t.ffl Cádlgo K1u,co í'-.·rW,-io Und Q uant. Valof Valor Unlt 
Uait com HDI 

Total Pt'"6t~) 

, • <. / --..-..,..:-:--..,...-t...;;;;.:.~-
°""'°'~.=-:::/,~":' ..... "OI 

c;,-o, .,,.,,,.,,,u 

Ttlf-.lnn18DI RJ MS.1'41,711 
T• 111I do 111)1 R.S 157.UJ.56 

Tulal í'.ttal R,S UJ.014,JJ 
,..-. ..... --~-•_.,. OITIK.'t$f'rõrQS E \'ISTKY.Tkts M ll1 0l1"1•:t.'TA EQUATkO 

J0 '41S t?Tli!INl'A KQUA"rkO Ci;':-'TAVOS 

- ~ 
""'IC".,<U . 

1:r~Tíii.rit 
'-«~ ... lfJlf MOflt.AW(..'lk.'t:tr,l.)11111"~:M,() t...,,...,,__~ 

N:(► r,+~,.... ~,cw,·,_,c .. 
ll'ftl':':''a. ►."1,W>-~ ,.........._ ... ._.... 
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C.tffVi .,.,.-,._.2U'I0001·1'1 

""""..::· 
C:Oflf&llWTQlltA -

Ton-t■ d, Pr~ N" IIIM021 
l•r...:- Adnünfttnithu N• 068/lOlO 
()1tjd o d a U.,it~h; 1~, 0J • Manutmçh ,r M dhorammlo do J~ Trttho d, 
27.171,00 Kmd,itStntdM \'klD■iflNI Zon:. k ural d .,Sã,, Fr,m,.:kco du Brrjio. 
lrt<"ho.J Q'I' lipm ■ s cdt do fl:lUnôrlpío • alrad■ Ili• Robfflio.. pmll rtp,O qull' d á 
-.:~se - po•""'6ol Am■.nil e Bn·Jlnh,o. 

IIA"i(;OS 

s...,.02.ZUJIJ \IA 
._..,...J · IO"lOIY ~L"­

!kN11 l!36 -C"l. 

PLANILIIA ORÇAi\l f'.l"i"TÁRIA 

f1t,m j C6dl1toJ1bnco IDHCrlçâ9 Und I Qua••I 
SKRVJÇOS l'RRI.I\HNAR E.>, 

7420'M.IOI 'ilNA.PI PlÃCA DE OBkA l!.\1 C'HAP/\ oe ACO 
OALVANIZADO 

m• 

1 1 UI.A,:)JA91! SlhAPI CONH OH SNALí/.ACAO FM PVC Rnovu H \;N 
• • 10116CM tN8R 1~711 

IAu., u z,r.1sTRAÇÁo 1.oc,u.. DA OHRA 

l l 1 ~775rlXAPT IE. ... GF.NIIErRO Crvn DB08RAPLENOC0~1 1 li 
l~C'ARGOS O)MPLEME.'-TAR[.S 

1.2 Ul53 SO-.API AUXD..J.AR DF.TO "RAFOC0\1 ENCARúOS ] 7T 
CO~IPU:'IE.'-T,:.A:=Rc:.:F,Sc_ ____ _ 

2) 90781 S INAPI TOPOGRAfO COM ENCARGOS 
. COMPLEME'-TAR[S 

=t_n;1UlA PLE~ACE..\t 

l 1 1 1'.iK14C.INA'°fltn1rez.A:\fECA1'1'1ZADADETERR.ENOCOM I n1' 
ARVORES All' 0 15<'M, TrTn.J7..A,-.'DOTRATOR 
DEESTEl'.R.AS 

l 2 1 çpt1.20njf>f4p,",o 111,VÁÍ.J,IAM I \/TO I.ATPRAI m• 

-'lljJ:,' $~PJ. NPORMACAO(""rf:OMl'"l"'ltlCA Ili' 

' -r, =~;~Al'~~M~~~~~~i~VIAS 

VIC-C-:AIS . :r,-:. 
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l,c:r•içoll'Jlll lc:110 un.in.!. rom 

... 

'"' 
= I 

TsõJ 
TsõJ 

S-B40j 
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t;.,.,..,....s.,; .... ,,._,.., 
llon,u. D.li'\ 

\ kwa.lll-·'5.11'l-

\ '11lor U nlt 

,umHDI 
Toi:i] 

1 J. 106,711 
!6!1.12 1 t.08.7~ 

N.ivf l4~ii:Wj 

s1.11111.ool 
100.9-'I H :m.601 

17.2◄1 ~.:.?75.2(11 

40.)91 19.)87,201 

1~ 0,26 , .. 128.40 

198,J'' 2WllY~.5l] 

ll.vtlj ~t,0!1. 1"1 

"·"''i 1 :v s,,.._.,..I 
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~ lS 7◄ 1S.UUUI SINAPI H.5PALHA\IEl'n'OMECANl7.ADO(COM m1 J.1SS50 1.1.12 1.1.14 1901?.00I :,·,.; ;.• 

MOTONlVEl.ADORA 140 HP) MATERIAL IA 1 
CATOOoRlA J _J 

., 

" 
1}r-

[r-lOHll.17..AÇAO E UESMOk lLIZAÇAO 

0000-1746 SINA.PI PEllREGULHO OU P K;ARRA 01: J/\ZlDA. AO 
.,_ATIJRAL PARA 8A58DEPAV&IENTACAO 
!RrnRAOO NA JAZIDA. SEM TltAN"iPOJtTE) 

9\l86 SIJ,,IAPI CAMINII O HA.."ie.'UI.AN"l"b Hl M] 'lllUC'ADO C'lll' 
CA81NI .. SL'1PLl:'.S, PP.SO ORUTO TOTAi 23 000 
KO,CAROA IJTILMÁXL'1A ISQ)j KQ, 
OIS"fÃP,,,CIA u-.,,rn 1 !'(OS , ,ao \1 l'Ol'C"'lCIA 
l)OCV INCU,iSIVI CAÇAMDA MrTÁI ICA • 
ClfPOIUkNO AP_06/2014 

'901 l511'API CAMNHÃO PIPA 10000 L TROCADO 1-'ESO I C HP 
BRUTO l'OTAl 2] 000 KG. CAkOA ÚTIi 
\1Á XIMA 15 9)~ KO. DIST.ÃSCTA EaVTll:E EIXOS 
4 1 M. POw.'CIA lJO CV ISCLUSIVE TANQUE 
DE AÇO PARA lltA.~SPORif OE ÁGUA· C HP 
Dn.JRKO. AF_0612()J.J 

7Õ-l9 Sr,IAPl ROI.OCOMPACTAIX)R PE DF CARNEIRO CHP 
VlBRATORIO, POlE..'"ClA llj HP, PESO 
OPERACIOSA.L SEMl(,.'OM LASTRO 11,95 I 11.30 
T l\1PAc-ru 01!',/AMICO JU 122.5 T. URCiURA 
DBlltABALIIOl.l.S M C'IIPDR'RNO 
AP_(Wl014 

lt.1Mf'KZA FINAL 
9Sl71S INAPI l1.L\.1rl'7.A ANAi DA O RRA I m• 

IDm] -:..-:.oi 

Tíf.i6f 

"ii-:ii Tiw] 

m1 ..:;:;i 

1m . .wl 1,12) 

RUA 0 1 • CASA 43 - BAIRRO A LICE VIEIRA . >OÃO US80A / MA 

~ ~ -'.l ,,.ti~I 2tt &9◄ s,1 1.9' 'l-i 

,~.,111 12 211.921 ,o . .s, •1:I 

iN.61] 9.50s,nl ,.w~I 

lll9,691 6UU.68I 9,18 ~ 1 

U60.J1) u,..,I 
1.6)1 1460.)31 0.36 .. , 

P,11~ 
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T-d• d<t f'r N;• N DIMD?O 
l'NnSH Admi,.islnothw 06tl/2020 
Objllo rla l,kit 11çio: Lole 83 • \1anutn.çlo "Mdhonmnilo 6o J• TrtdMI dr 
17.170.00 Km dt l"!llnodm \lei_,• na 7,..,_ k ural dC' Siu " n11cHCV du Brrjioo. 
ll"ff'h(lllj q,,e lip.m a stdedo munkípio a eslrada do kubertiu, pd.11 rqliio qu.edíi 
- aos po,·Oitdos Ah1it1'1JI t: Rrrjlnho. 

~TIWTOftA ~ LTnA-iftl 
ÇNPJ'; 014M,111"""1•11 

11,V õCV'i 

S-,.•411.JIJIO M.._ 
S...ruJ -li.'lOIII \1,\ 

Sc:lllha u"M-C'E 

l!:au..,...S-Wt _,.., 
lt,o,,,~.., IS. IS'4 

~1c .......... -'$ •• , ... 

l'I.ANILI IA O RÇAMENTÁ RIA 
l lrm Código Ranw llesc-dç.io l/nd Quanl. Valor Valor Unlt 

Unll a nn 8 0 1 

Yot;;,,1-ltDI RJ 
T• la"Je RUI M.J IJI.IIJ,tll 

Tut11I Gtnl 1U 611J,"81,41 ,_ ... ,.._.IW{ ___ ..,.. SF.:I.SCRSTOS EOITl!:-,'TA E TM.ts !llll.(JUATkOCKl\'TOS E 

OITEVTA E UM k f'~IS t,' Q llA M.E!li'TA EOITO t;El'\'TAVO~ 

fOH'il,Akfl-
,.,.~~ .. ~~oÁOtM""-1\ot\)t:AJMAI..JAO 

<" ........ 11 .. a.-o.­
"''"""'""""'•l:-..:. l.o., C'" -,f''J11. .. ,,~ 

(lllt. ......... JJt~ 

RUA 01 • CASA 48 • MIRRO ALICE VIEIR.ti . JOÃO US80A / MA 
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LAUDO TfCNICO DE CONCLUSÃO DA OBRA 

CONTRATO Nt 189/2020, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO DE 

TRECHOS DAS ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO, N" 06B/2020 

EMPRESA CONTRATADA, CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA 

CN PJ, 07.424.217/0001-78 

ART DE EXECUÇÃO, MA20200349012 

· RESPONSAVEL TECNICO PELA EXECUÇÃO, ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR, 

ENGENHEIRO CIVIL, CONFEA, 1103475711 

ART OE FISCAL1ZAÇÃO: MA 20210463221 

llESPONSAVEL TECNICO PELA FISCALIZAÇÃO, SALIS MACENA BARBOSA, ENGENHEIRO 

flVIL, CONFEA: 1119603749. 

VALOR DA OBRA, RS 1.904.575,49 

INICIO DA OBRA, 14/07/2020 

i _-TE~MINO DA OBRA, 14/10/2020 

Termo de rKeb1mento definit ivo da obra denominada M ANUTENÇÃO E 

MELHORAMENTO DF. ESTRADAS VICINAIS NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE SÃO FRANCISCO 

DO BREJÃO - MA. Objeto do Contrato N• 189/2020, Processo Adminlstrat lYo t1,,• 068/202:> ~ 

Tomada de Preços N• 010/2020, contemplados em seus respectivos lotes: 

Manutenção e Melhoramento do 1 • Trecho de 14.612,90 Km de estrad2s Vicinais N".I 

Zona Rural de São Francisco do Brejão, trechos que ligam Povoado Vila Jodo Palmeira â 

BR 010/ Po...oado Trecho Seco. 

• Manutenção e Melhoramento do r Trecho de 30.391,00 Km de estradas Viclnais na 

Zona Rural de Slio Francisco do Brejão, trechos que ligam a sede do município até a 

localidade chamada Cancela Preta, Cont inuando no Povoado voita de Ouro at~ o 

Povoad("I Vila leal/ Robertão passando peN>s Povoados Centro do Zezlnho e Barraco de 

Tábua. 

• Manutenção e Melhoramento do 3• Trecho de 27.170,00 Km de estradas Vicinais na 

Zona Rural de SJo Francisco do Brejão, trechos que ligam a sede do município a estrada 

do Robertão, pela região que dá acesso aos povoados Amaral e Brejinho. 
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Celebrados entre a PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO FRANCISCO 00 BREJÃO - MA, msc;nto no 

CNPJ: 01.616.680/0001·35 e a empresa CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA. inscrito no CNPJ 

07.424.217/0001-78, com sede Rua 01, n '"48, bairro Alice Vieira, cidade de João Lisboa - MA., 

tendo como Responsável Técnico o Engenheiro Clv11 ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR, 

CREA NAOONAL N• 1103475711. 

Com inlc10 dos serviços em 14 de Julho de 2020 e término dos serviços em 14 de outubro 

de 2020. Atendendo à sol1c1tação da empresa, vistoriamos a obra MELHORAMENTO OE 

ESTRADAS VICINAIS NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO - MA 

Objeto do Contrato N'" 189/2020, Processo Administrativo N• 068/2020 e Tomada de Preços 

N• 010/2020, contemplados em seus res~lvos lotH, acompanhado pelo responsável tecnko 

dos serviços, constatamos que que a obra foi e,cecutada sem alterações em relação ao projeto 

1mc1al, apresentado a mesma sohdcz e segurança, nada havendo que impeça o seu recebimento 

definttrvo. 

SÃO ERANCISCO DO BREJÃO - MA, 27 DE OUTUBRO DE 2021 

EJo.."GSt,,,'HBlRO CIVIL 

PlSCAL 

CONr TI\Nl~ 
Mt/NICIPIO DÇ SÃO l AANCIS(,'O DO llRl:.tÀQ 

Cbudn1rdt So..Ooma 
RC, n•CJ26961-.2 SSP MA 

a•f n•~u.J<\•923-10 
Onlmadora .... Despe-
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Anotaçlo de Re• pon••bllldade T•cnlc;a • ART CREA-MA 
Lei n • 1.4 96, de 7 de dezembro de 1977 

Con.Mlho Regiona! de !ngenhafl• e Agronomia do ftt111do do Maranhao 

__ 1 RHpcinaM I Uc:nóco ----- ---­
ANTONIO MA.Dt:IRA DA Sll.YA JUNtOfl 

Tilulo ~ IENGENH8RO Cl\l'll, ENGIENHU AO DI IEGURANCA DO llllAtALHO 

Emp,IISII conuataesa CONSTRUTORA TRIANGULAR LTOA 

_ _ 2. D..,_ doC-.ta 

eor...- ~,. ................... ,.,_ .. c:e .... ~ .-

ftUA~..,.._" ... -~ SÃO fllANCtaCO 00 ■RIUÀO 

ConttMD 1..-1120 c.i.c,,.oo em tMtfHH 

._.._ 
Uf .. 

V-'of fll ltM.Jtl.U 

Açlo~ 0w-
T.c,ode ~ I"•-JwW!U • o ....... I"~ 

5-..;eo aAIXADCAJl:T 

~-~-- o.tacta5oldlalç6o· lt/10f10tt 

Moll'llo CONCLUSÃO DA 08llAIIICIIIVIÇO 

A RT OBRA/ SERVIÇO 
N• MA2020034 9 0 12 

RHP t ltMtJ111 

R'9'WO UttDMA MA 

CPFICNPJ' t1A1l PO,f1M1 • .)S 

,.,. ttS 

CEP NtttON 

_ _ :1. 0...M Obrwkn,1,ço __________ ______________ _ 

,OVOADO ....,._. ..,._ Joao ............. • 8R o,.,,.__,. TtKho Seco ~ e:.__. C-i. ,.,.. sn 
.-,.a_~-.. __. vou •<>wo •• .-........ VIia ~"""" ..........,,_ ..-. 
1"___._C-.. z-..tlo•..,..ac••TMJ-. HlnilMNft~N ........... 

~ "-'o unir• 
~ a.lo fRAMCtsCO DO ■AUÀO Ví MA CEP tff2t000 
O..ci.lnbo t 4117/t021 Pre-..OMttrffltl'IO 14'10/2020 Cootden«tM~ .fHM• n.~~4!H'I 

P,($r..wino ..........,. • ......., .. ue,~•.,..~·­
--4 AlMNdt lM~ 

1 • A TUAC,t,0 

53 EXeCUCAo > #AOSl2 l"AY1'1CNTACAO SEM AEVESTIMiNTO -72 11390 

___ I.Ob9efVK6e• ---------------------------
~-~-t•TREGHOoe1,e12to ..... .-....~-z-A ........ ,._ .... ,..lr-'-_...,.. 
~W.,olDt,o~•MOt~T~S.CO. ~•....,,.,._dD2'"TRECHO•lO:tlt,00""._.....,._..._,...,_ 
Z-R"1tal.MoF~oolt.;tio IIWIOS~ ...... •--dol.luftac:$Cl ... •~c:t.n.dac.--lll"'--.___..,."'ID~ 
v~•o..o•oPo,,o,adc,Y'lll t~ntoPN-N"OO.,._~c:..-o•Zu.onho•..,.,_•T-.. ~•~oo7 
TRECHO• U 170.00 inóe •~YIClne!S ne Zcw'9 R1,11"4llde SIio Fre~do ..... nd-Ge (fl,e _,,, • ..._do-ip,oe .. .._ do 
M....tlilwtk,, paa ,...., .,. tMo - - po\lOlldl» ""'9r9I • 81t1j1MO Conforme Pn:,ceuo Admlnlstr.rtWI,.,. 0681'2020 TCMl'Wltlll oe Pf~ w 
010r'2020 e COiW"'° 11' 1Hl2020 

--• o.cw~ ----------- -
0..::.. .. .-..u....,.,._M,_.,..N_......._,,.......,_,.,_._._.AMIT ,_~~•,_tNiOe111t 11, .,..,_ 
a..-~ ~~o.1M90 _____ 00.,_....~ ...,..,--~••~·••,...,_• 
~-...--•Le.llO 1>011MZ3de ........ 1Nti,pc.-llOC.WO•MecMçAD•~~-CMA___,•~ 
PIM..,_do,.N«l"'°O~de..-.m.,., e•pr.,q•-nenllll MNrtNdedlwem~ 

__ 1 ~,.....•e••• --- ------------------ -----
UO&A. ~lo-.ol:. ESTAOUAl 00 ~ 

,._,__ __ ,.,_,,_ _ _._,,.. ,........_ ___ ~-• ~ IOV)ol 

--­,_ 1Ni1,....... 
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• 
Anour1ç.ao de Responsabllldade Tknlc. - A.RT e REA-MA 

Lei n• S.491, de 7 de dezembro de 1977 ART OBRA / SERVIÇO 
N • HA20200349012 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do !:st:ado do Maranhlo 

.. _____ .. ANTONIO WAD€11lAOA all.VA .IUHJO«l .c,., 401112.HS .... 

~-----i. .. ,,_ MO,,___,._ .,.jã<:, ..... . cNl'J. 
a1.1t1.ll1t0to1.JS 

__ , lnfo,-.çón - -------- -------- ---- ----- --
• A AAT t vallóõl tom.nl9 ~ ~ mec:1 ~ ..,.-.Nnt.çt,o oo ~do~ QU eo~ no .-e óo Ctu 

__ 10 v.io,, ------ -------- ---- -----------

,,,_..,...AAT_.,._......__ "-"'__,,.._.__,~,-•CNo,. . .1:0™ 
.,..._ __ 21.oll2023 .. lt'11<1 "' ....... 112tMIOOI 

ld- oe• ... Ili' 
P• IN)1IOI..UOO 
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• Certidão de Acervo T,cnlco - CAT 
Reaoluçlo N• 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resoluçlo N- 218 de 29 de Junho de 1973 
CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Pâgina 1/5 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

896126/2023 
Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resoluçao n' 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea. que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA . 
o Acervo Técnico do profissional ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR referente a(s) Anotaçao(ões) de 
Responsabilidaàe Técnica - ART abai>co discriminada(s): 

Profismnal· ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR 

Registro '371DMA MA RNP: 1103475711 

T ltukl proftwonal ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO, ENGENHEIRO CML 

Número da ART MA20220570004 Tipo de ART OBRA/ SERVIÇO Reg1str.cta em. 2tl09/2022 9mxada em 05/0712023 
Forma de reg1&tr0 INICIAL Par1ic;1pação t6c:nic,, INOMOUAL 
Empresa contratada CONSTRUTQq_A TRlANGULAR L TDA 

Contratante; PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO FRANCISCO 00 8REJÃO 

Endereço do contratante RUA PADRE CICERO 
Complemento 

c.dade. SÃO FRANCISCO 00 BREJÃO 

Contrato. 166/2022 Ce~bredo em. 31/08J2022 

CPF/CNPJ; 01 .616.00J0001·l5 
,..,.: 51 

Ba.rro. CENTRO 

UF MA CEP 6592900(' 

Valof do contrato RS 1840186.70 Tipo de contratantee Pessoa JundJCB ~ Otracto Pub!ioo 
Açlo lnslltuoonal. Outros 
Endereço de obra/tetviço RUA PADRE CICER.J t~>11 51 
Compki~:O 

Cidltde; SAO 1-R.ANCISCO 00 Bt-CEJÃO 

Coordenadas Goográticas ·5 126594. -47 388940 

Dela de Inicio 31108/2022 ConcluaAo efetrva 31/01/202J 
Finalidade Oulro 

Proprietâric PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO 

Bairro. CENTRO 

ur· MA CEP 65929000 

AIMdade T6cnca 16 • Execuçi o GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARlA > OBRAS OE TERRA> OE OBAAS DE TE?AA > i" ! J .1 & -
TERRAPLENAGEM 49 • Execuçao de obra 43.84 quilômetro: 16 • Execuçlo AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > .S6 10.1 • OE 
VOLUME/ÁREA DE CORTES· TERRAPLENAGEM 49 • ExccuçAo de obra 43.64 quiõmelro; 16 • Execução AGRIMENSURA> TERRAPLEN.'\GEM 
> #36.10.2 • DE VOLUMEIAREA DE ATERROS - TERRAPlENAGEM 49 • Exocução de obra 43 84 quílõmelro; 11 • Execuçb AG"l:,iE~◄CUAA > 

• TERRAP1..ENAGEM > #36.10.3 • OE VOLUME/ÁREA OE ESCAVAÇÃO • TERRAPLENAGEM 49 E.(8Q...,..,OO dll: ot-n11 '3 54 <tU lõm,>tn; 1A • 
Execuçl o AGRIMENSURA> TERRAPLENAGEM > #36 10 4 • OE VOLUME/ÁREA DE BOTA-FORA - l"ERRAPLD-:A5CM ~9 - LI'e~uçlo d.J otira 
43 &4 qutlOmetro; 115 • Exec uçlo AGRIMENSURA> TERRAPLENAGEM > #36 10 S • OE COMPACTAÇÃO · TERRAPLCNAuEM •• • ÜOQIÇ,,k) tle 
obra 43.&4 quitõmetro, 16 • Exacuçl o AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36 10 7 • DE ESC/\RJFICAÇAO • TERRAPlENAGEM 49 
EllOCUÇlo de obftl 43 &4 q~tro: 11 • Execuçio AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36 10 8 • OE TRANSPORTE· TERRAPLEN4GEM 
49 • l:Aecuçio de obra 43 34 qu"6tnetro, 

_ Obsu vaçhs --------

RECUPERAÇÃO OE ESTRADAS VICINAIS (SEDE AO POVOADO VILA LEAL E VOLTA OE OURO) TOTAUZANOO 43.84 KM DE ESTRADA. 00 
~11.JNICIPIO OE SÃO FRANCISOO 00 BREJÃO • MA. CONFOfU.1E' PROJETO E PADRÕES TECN!COS ~STA5êLEC!D"..>S NA TOMADA (;E 
PREÇOS N 009..2022 E CONTRATO 166/2022. 

__ lnformaç6es Complementaru _ _ _ 

• ·o atestado esta registrado apen.ts para atividades técnicas constantes da ART. não sendo contempladas neste registro os ilens 2 2 
(DESMATAMENTO), por MI tratar de a!Mdadea fore da atríbulÇio do profissional: 

Conselho Regional d e Engenharia e Agronomia do Es tado do Maranhã o ■ e RE __ A __ •MA_ 
A,,.._ dol Hoi.nc:INN 01.lkn 35, Lole I Cllhu S6o l1,1 t1MA 

Tel. • 5S (ia) 2106-1300 h• - 56 (ia) 21~:,00 E-ffi■il laleconolcoOt,..,,__o,g bf 

lffloretllO eM )0/10il2023. N 10'(17 
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• Certidão de Acervo T6cnlco • CAT 
Resolução t,r 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução~ 218 de 29 de Junho de 1973 
CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Pãgina 215 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

896126/2023 
AtMdade conciulda 

CERTlflCAMOS, Íll"lelm(lnle, Que se encontra VJl"ICUlado. preten!e Certdto do Ac.orvo T6cnlco - CAT, o •!estado conlendo 3 folha(s). expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabildade pela veracidade e e,catidlo das informações nele constantes 

Certidão de Acervo Ticnico n• 896126/2023 
30/10/20231 09:30 

A Cettidto de Acervo Tknico (CAT) t qual o atestado es~ vinculado 
oonstrtt.Wi prova óa taJ)kldade tknic;o.prolll,IOMI da PHIOI }urldica 
somonte te o rtsponl8V61 16cnico ncticado llllVlf ® venha a Mlf 
,nieg,ado .o aeu QUedro 16CI\ICO po, melo de declaraçlo entregue no 
mon-.nco d& ~ ou da entrega MA propoe:IM 

Certdlc.amos que H eneontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n• 8 666193, u~lcto pela pessoa 
Jurldica oonlralante a quem cabe a responsabtltdade pela ver9dó~ 
e exalidão d3s informaçóes nele constantes Ê de rosponsabílidado 
deste Col'\Selho a verificação da atNidade p-ofisslonal em 
conformidade com a Lei n8 5.194166 e Resoluções do Conselho 
Federm de Engenharia e Agronom!a - CONFEA 

Esta certid.\o perderá a vaDdade, caso ocorra qualquer alteração 
posttmor dos elementos cadastrais nela contidos 

bdC80 

Flca(m) Excluldo(1), no entllnto, 0(1) 1ervtço(1) eufls alnbuw;õel MO 
competem 10(1) profi.lsônel(II) em questão 

A auten\!Qdade delta Certldlo pod4I .., verlflCada em httpaJlcrea­
ma 11tac.com br/publlcol, com• chave bdCtlO 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
A....,_dc,9~,au..35 l.Olel, Ca!Nu SJol.l,111/tM 

lei • 55(!N)210l5-8JOOF•ii: •55(N)2106-al00E~ ~.o,gbr 

~H0.m)0;10l2023 ... t 0·07 

•. "il'A.D\.I L>O~ti\1.lAl'>UÃO 
,wNt<~lr•10 oc ~,o J."R.AJ,.< i,co J}<> iuu:..1 \o 

ATESTADO DE CAPACrDADE TECNICA 

Atestamos para os dev1dos fins e a quem possa mteressar que nos foram prestados com 
bom desempenho e nada. tendo que desabone a conduta do prestador, os serviços descntos 
abaixo e com as seguintes carac1cris11cas: 

DADOS OA OBRA/SERVIÇO 

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS JSEOE AO POVOADO VILA LEAL E VOLTA DE 
OURO) TOTALIZANDO 43,84 KM DE ESTRAOA NO MUNICIPIO OE SÃO FRANCISCO 00 
BREJÃO-MA. 

Perlodo de realização: 31/0B/2022 à 31/01/2023 

Data da Solicitacão de Baixa de ART: 05/07/2023 
Valor: RS 1.840.186,79 

·ENDEftE~O: RUA PADRE CICERO N" 51, CENTRO 

~arcelas executadas: Foi executada a totalidade do contrato 

DADOS DA CONTRATANTE/PROPRIETARIO 
Nome ou Razão Social PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO 

DO BREJÃO - MA 
CPí ÓU ÇNPJ --- 01.616.680/0001 ·35 

DAOOS DA PESSOA JURIDICA CONTRATADA 
Nom~ ou Aazão Social CONSTRUTORA TRIA"GULAR LTDA 
CPF OU CNPJ 07.424.217/0001-78 

DADOS DO RESPONSÁVEL TICNICO PELA EXECUÇAO 
Nome ou Ra'zão Social ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR 
Titulo Profissional ENGENHEIRO CIVIL 
Registro Nacional Profissional IRNP) 1103475711 
ART DE EXECUÇÃO MA202l05 70004 

DADOS DO RESPONSÁVEL TECNICO DA FISCALIZAÇAO 
Nome ou Razão focial FLAVIO ALVES CARVALHO LIMA 
l ftulo Profissional t::NGINHEIRO CIVIL 

~syo Nacional Profiss,on~..!1_ 1113494417 
R~stro 1113494417Mll 

( Númerg Da ART DE DE FISCALIZACAO MA2023069745l 

1 

. 

. 

DESCRIÇÃO 00 OBJETO DOS SERVIÇOS REALIZADOS 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS (SEDE AO POVOADO VILA LEAL E VOLTA OE 

OURO) TOTALIZANDO 43,84 KM DE ESTRADA NO MUNICIPIO DE SÃO FRANCISCO DO 
BREJÃO- MA. 

SEGUE PLANILHAS EM ANEXO 

SÃO FRANCISCO DO BREJÃO - MA 24 de OUTUBRO de 2023 

IDENTIFICAÇÃO DO SIGNATARIO 

RUA PADRE CICERO, N" 51, CENTRO 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
"Yel'llda dot ...,..._ o~. 35. L01i1 a. c-.u Sta LUiSl'tr.4A 

lei •55(N)2106-llOOF»: •55(91)2106.-:,00E~ !MICO c1ccQ:•• . .:,rvbr 

~ em »1C)l'2023 • 10-07 
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1,1'1' \00 l)(l \IAJ\t\,l.L\O 
\ ll ,\14. U•IO ot: "'·\(') J'ltA \( L'-< {) 00 JHl:CJA() 

FLAVIO ALVES 
CARVALHO 
LIMA:025224363 
33 

Assinado de forma digital 
por FLAVIO ALVES 
CARVALHO 
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n" CM CONSTRUTORA V \ CNPJc◄213U1-1-90 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTRANTE: CM CONSTRUTORA, com sede estabelecida na Rua Primeiro de Maio, nº 13, 
Vila Mirim, Bairro Centro, Joao Lisboa, Maranhão, CEP: 65.922-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
42.731 .815/0001-90, Denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela sua sócia 
administradora, a Sra. Camilla Karollyne de Lima Madeira, brasileira, casada, empresária, 
portador da Cédula de Identidade nº 046618562012-2 SSP-MA, CPF nº 612.558.253-16, 
residente e domiciliado na Avenida Imperatriz, nº 1077, Bairro Centro, Joao Lisboa, Maranhão, 
CEP 65.922-000. 

CONTRATADO: ALEXANDRE MARCUS MADEIRA SANTOS, casado, natural de Imperatriz -
MA, nascido em 22/02/1994, Engenheiro de Petróleo, portador da Carteria Profissional do CREA 
nº MA 1117152154, inscrito no CPF sob nº 953.483.013-53 e Carteira de Identidade nº 
15493972000-3 SSP-MA, residente e domiciliado na Rua do Sol, n• 744, Bairro Centro, João 
Lisboa, Maranhão, CEP 65.922-000. 

O presente contrato se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objetivo do contrato é a prestação de serviços profisisonais na Área 
de Engenharia, restrita às atribuições do contratado, conforme previsto na legislação vigente. 

CLÁUSULA SEGUNDAO valor deste é de 06 (seis) salários mínimos mensais, para uma jornada 
diária não superior a 06 (seis) horas, conforme estabelecido na Lei Federal 4.950-A/66 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade deste contrato é indeterminado, podendo ser 
rescidindo a qualquer tempo por uma das partes desde que comunicado com antecedência de 
30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA QUARTA: Fica eleito o Foro da Comarca de Joao Lisboa para dirimir as questoes 
decorrentes deste contrato. 

E, por estarem juntos e contratados, assinam o presente contrato, em 03 (três) vias de igual teor. 

Joao Lisboa - MA, 04 de Janeiro de 2022 

e K DE L MADEIRA Assinado de forma digital 

CONSTRUTORA:4 ~~N~~R~~~~~;!~a1s 
273 1815000190 000190 

C K DE l MADEIRA CONSTRUTORA 
CM CONSTRUTORA 
CNPJ: 42.731.815/0001·90 
CAMILLA KAROLL YNE DE LIMA MADEIRA 
CPF: 612.558.253-16 
SOCIA-ADMINISTRADORA 

ALEXANDRE MARCUS Assinado de forma 
MADEIRA digital por ALEXANDRE 
SANTOS:9534830135 MARCUS MADEIRA 
3 SANTOS:9S348301353 

CONTRATADO 
ALEXANDRE MARCUS MADEIRA SANTOS 
ENGENHEIRO 

RUA PRIMEIRO DE MAIO, WU, VllA MIRlM, CENTRO, JOAO LISBOA - MA, CCP: 65922-000, FONE: 99·98127-9318, E-MAIL: 
CAMIUAKAROLLVNEE.GMAILCOM 

n" CM CONSTRUTORA V \ c. ........ ,.n, .. ,_,.90 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTRANTE: CM CONSTRUTORA, com sede estabelecida na Rua Primeiro de Maio, nº 13, 
Vila Mirim, Bairro Centro, Joao Lisboa, Maranhão, CEP: 65.922-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
42.731.815/0001-90, Denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela sua sócia 
administradora, a Sra. Camilla Karollyne de Lima Madeira, brasileira, casada, empresária, 
portador da Cédula de Identidade nº 046618562012-2 SSP-MA, CPF nº 612.558.253-16, 
residente e domiciliado na Avenida Imperatriz, nº 1077, Bairro Centro, Joao Lisboa, Maranhão, 
CEP 65.922-000. 

CONTRATADO: ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR, solteiro, natural de João Lisboa -
MA, nascido em 26/06/1973, Engenheiro Civil, portador da Carteria Profissional do CREA nº MA 
110347571-1, inscrito no CPF sob nº 402.592.003-44 e Carteira de Identidade nº 050404442013-
1 SSP-MA, residente e domiciliado na Avenida Imperatriz, nº 1262, Bairro Centro, João Lisboa, 
Maranhão, CEP 65.922-000. 

O presente contrato se regerá pelas cláusulas e condições seguintes· 

. , •e•:.. CLÁUSULA PRIMEIRA: O objetivo do contrato é a prestação de serviços profi&i~•,.-·,:~ na Área 
• :,,,, , de Engenharia Civil, restrita às atribuições do contratado, conforme previsto 110 1.;'.jit,ação 

vigente. 

·•~,- , ... - CLÁUSULA SEGUNDA: O valor deste é de 06 (seis) salários mínimos mensais, pa,~ L;:,::i 
jornada diária não superior a 06 (seis) horas, conforme estabelecido na Lei Federal 4.[>50-A/66. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade deste contrato é ,ndele,minaco, podendo ser 
rescidindo a qualquer tempo por uma das partes desde que comunicado com antecedência de 
30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA QUARTA: Fica eleito o Foro da Comarca de JOAO LISBOA para dirimir as 
questoes decorrentes deste contrato. 

E, por estarem juntos e contratados, assinam o presente contrato, em 03 (três) vias de igual teor. 

C K DE L MADEIRA 
CONSTRUTORA:42731 
815000190 

A1siNdodtfomwodlg,.:..lpor(ICOf.L 
lo!AQ(lltA CONS f'lU/TOltA.4l 1l 1lIS000190 

C K DE l MADEIRA CONSTRUTORA 
CM CONSTRUTORA 
CNPJ: 42.731.81S/0001-90 
CAMILLA KAROLLYNE DE LIMA MADEIRA 
CPF: 612.558.253-16 
SOCIA·ADMINISTRADORA 

ANTONIO MADEIRA Assinado de forma digital 
DA SILVA por ANTONIO MADEIRADA 
JUNIOR:402S9200344 SILVA JUNIOR:40259200344 

ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR 
ENGENHEIRO CIVIL 
CONTRATADO 

JOAO LISBOA - MA, 22 de FEVEREIRO de 2022 

RUA PRIMEIRO DE MAIO, N*ll, VILA MIRIM, CENTRO, JOAO USBOA- MA. C[P: 6S922-000, FONE: 99-98127-9318, E-MAIL: 
CAMILLAKAROLLYNEE@IGMAILCOM 
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Pelo presente instrumento particular de alteração, CAMILLA KA ROLLYNE OE 
LIMA MADEIRA, brasileira, casada no regime de comunhão parcial de bens, 

empresária, natural da cidade de João Lisboa • MA, nascida em 03/07/1997, nº do 

documento de identidade 046618562012-2 SS P-MA, nº do CPF 612.558.253-16, 

Residente e domiciliado na Avenida Imperatriz, nº 1077, Bairro Centro, João Lisboa. 

MA, CEP.65 922-000, titular da EM PRESA INDIVIDUAL, que gira sob a 

denominação CAMILLA KAROLLYNE OE LIMA MADEIRA 61255825316, com 

sede na Rua 1º de Maio, nº 13 Vila Mirim, Bairro Centro, João Lisboa • MA, 

CEP.65 922-000, registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob o N IRE 

218 0250183-1 , e mscrita no CNP J sob o nº 42 731 .815/0001-90, resolve alterar o 

INSTRUMENTO DE EMPRESÁRJO INDIVIDUAL mediante as seguintes cláusulas: 

C láusula Primeira • O Empresário lndividu~I adotará como nome empresarial a 

seguinte firma " C K DE L MADEIRA CO STRUTORA ". 

Cláusula Segunda - Neste ato. altera-se o nome fantasia para CM 
CONSTR TORA. 

Clausula Terceira• O capital social que era de R$ 20 000.00 (vmte mil reais), passa a 
ser de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), CUJO o aumento e tvtdhnente subscrito e 
integralizado, neste alo, em moeda corrente do País. 

Cláusula Quarta - A Itera-se o obJeto para: 

Construção de edifrc1os; Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, 
cimento, fibroc1mento, gesso e materiais semelhantes; Fabricação de produtos 
cerâmicos não-refratários não especificados anteriormente; crviços de manutenção e 
reparação mecânica de veículos automotores; Comércio a vareJO de pneumáticos e 
câmaras-de-ar; Comércio vare11sta de material elétrico; Comércio varejista de 
materiais hidráulicos; Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
Comércio varejista de equipamentos para escritório; Fornecimento de ai imentos 
preparados preponderantemente para empresas; Aluguel de máquinas e equipamentos 
agrícolas sem operador; Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 
operador, exceto andaimes; Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório; 
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; Serviços de tatuagem e 
colocação de piercing; Bares e outros estabelecimentos especializados em servir 
bebidas, com entretenimento; Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; 
Gestão de redes de esgoto, At1v1dades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes; 
Coleta de resíduos não-pengosos; Construção de rodovias e ferrovias ; Obras de 
urbanização • ruas, praças e calçadas; Construção de instalações esportivas e 
recreativas; Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente; 
Preparação de canteiro e limpeza de terreno; Obras de terraplenagem, Serviços de 
preparação do terreno não especificados anteriormente; Instalação e manutenção 
elétrica; Obras de fundações; Administração de obras; Perfuração e construção de 
poços de água; Serviços especializados para construção não especificados 
anteriormente; Transporte escolar; Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob 
regime de fretamento, mun1c1pal, Serviços de arquitetura, erv1ços de desenho técnico 
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relacionados à arquitetura e engenharia, Atividades técnicas relacionadas à engenharia 
e arquitetura não especificadas anteriormente, Locação de automóveis sem condutor; 
Locação de outros meios de transporte não especificados anteriom1ente, sem condutor, 
Aluguel de andaimes; Serviços de engenharia, Construção de obras-de-arte especiais. 

ATIVIDADES ECO 1OMICAS - CNAES: 

• 4120-4/00 • Construção de edificio 

• 2330-3/99 • Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, 
fibrocimento, gesso e materiais semelhantes 

2349-4/99 • Fabricação de produtos caâm1cos não-refratários não especificados 
anteriormente 

4520-0/01 • Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos 
automotores 

• 4530-7/05. Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 

• 4742-3/00 • Comércio varejista de material elétrico 

• 4744-0/03 • Comércio varej ista de materiais hidráulicos 

• 4744-0/99 • Comércio varejista de materiais de construção em geral 

• 4789-0/07 • Comércio varejista de equipamentos para escritório 

• 5620-1/0 1 • Fornecimento de alimentos preparados preponderantemer.;e i,Jra 
empresas 

773 1-4/00 • Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas ~em o;,~rador 

7732-2/01 • Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador 
exceto andaimes 

7733-1/00 • Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 

8599-6/04 • Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

9609-2/06 • Serviços de tatuagem e colocação de piercing 

5611-2/05 • Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, 
com entretenimento 

• 4781-4/00 • Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

3 70 1 • 1 /00 . Gestão de redes de esgoto 

3702-9/00 • Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 

381 1-4/00 • Coleta de resíduos não-perigosos 

• 421 1 • 1 /O 1 • Construção de rodovias e ferrovias 

• 4213-8/00 • Obras de urbanização• ruas, praças e calçadas 

• 4299-5/01 • Construção de instalações esportivas e recreativas 

• 4299-5/99 · Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 

• 4311-8/02 • Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
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• 43 13-4/00 - Obras de terraplenagem 

4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 

4321-S/00- Instalação e manutenção elétrica 

4391-6/00 - Obras de fundações 

4399-1 /01 - Administração de obras 

• 4399-1 /05 - Perfuração e construção de poços de água 

4399-1/99 - Serviços especializados para construção não espec1 ficados 
anteriormente 

4924-8/00 - Transporte escolar 

4929-9/0 1 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de 
fretamento, municipal 

71 11-1/00 - Serviços de arquitetura 

71 19-7/03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 

7 11 9-7/99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não 
especificadas anteriormente 

771 1-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 

77 19-S/99 - Locação de outros meios de transporte não especi ficados 
anteriormente. sem condutor 

7732-2/02 - Aluguel de andaimes 

71 12-0/00 - Serviços de engenharia 

42. 12-0-00 - Construção de obras-de-arte especiais. 

Cláusula quinta - O empresário declara, sob as penas da le,, inclusive que são 

verídicas todas as inforinações prestadas nest~ instrumento e quanto ao disposto no 

artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer at1v1dade empresária e não 

possuir outro registro como Empresário Individual no Pais. 

Cláusula sexta - Em consequência das alterações, resolve o empresário consolidar o 

instrumento de inscrição o qual. já refletindo as alterações acima, passa a ter a seguinte 
redação : 

CO SOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO DE: I SCRIÇÃO DE EMPRESÁR IO 
INDIVID UAL 

CAMILLA KAROLLY E DE: LIMA MADEIRA, brasileira, casada no regime de 

comunhão parcial de bens, empresária, natural da cidade de João Lisboa - MA, nascida 

em 03/07/ 1997, nº do documento de identidade 0466 18562012-2 SSP-MA, nº do CPF 

6 12.558 253-16, Residente e domiciliado na Avenida Imperatriz, nº 1077, Bairro 

Centro, João Lisboa - MA, CEP65 922-000, titular da EMPRESA INDIVIDUAL, que 

gira sob adenommação C K DE L MADEIRA CO STRUTORA, com sede na Rua 

Instrumento de Alteração e Consolidação de Empresário Individual Página 4 de 7 

Primeiro de Maio, nº 13 Bai rro Vila Mirim, Bairro Centro, João Lisboa - MA, 

CEP 65.922-000, registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob o NIRE 

2 18.0250183- 1, e inscrita no CNPJ sob o nº 42.73 1.815/000 1-90, delibera a presente 

consolidação, mediante condições estabelecidas nas seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira - O Empresário Individual adotará como nome empresarial a 

seguinte firma C K DE L MADEIRA CO STRlffORA e nome fantasia CM 
CO STRUTORA. 

Cláusula Segunda - O capital que é de R$ 200 000,00 (duzentos mil reais), totalmente 
subscrito e integralizado, neste ato, cm moeda corrente do País 

Cláusula Terceira - O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: Rua 

Iº de Maio, nº 13 Vila Mirim, Bairro Centro, João Lisboa - MA, CEP.65.922-000. 

Cláusula Quarta - O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes 
atividades econômicas: Construção de edifícios; Fabricação de outros a rtefatos e 
produtos de concreto. cunento, fibrocimento, gesso e materiais semelhantes: 
Fabricação de produtos cerâmicos nào-refratános não especificados anterionr;,.r,tc. 
Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores, Comér, ;o a 
varejo de pneumáticos e câmaras-de-a, ; Comércio vareJista de material elétric, ,, 
Comércio vareJista de mate riais hidráulicos; Comércio vareJ1sta dt mat~riais d~ 
construção em geral; Comércio varejista de equipamentos para e~critón0: 
Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas; A:ug1!e! ,:e 
máquinas e equipamentos agrícolas sem operador; Aluguel de máq.ii,ias e 
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; Aluguel de m1q:s:'1.c~ e 
equipamentos para escritório: Treinamento em desenvolvimento profissio,1~1 e 
gerencial , Serviços de tatuagem e colocação de piercing. Bares e outros 
estabelecimentos cspec1al1zados em servir bebidas, com entretenimento, Coml,c:o 
varejista de artigos do vestuáno e acessórios, Gestão de redes de esgoto; Atividade:; 
relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes; Coleta de resíduos nào-pcrigosr,; ; 
Construção de rodovias e ferrovias. Obras de urba111zação - ruas, praças e calçadas, 
Construção de instalações esportivas e recreativas; Outras obras de engenharia civ:I 
não especificadas anteriormente; Preparação de canteiro e limpeza de terreno; Obras 
de terraplenagem; Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente: 
Instalação e manutenção elétrica; Obras de fundações; Adm inistração de obras; 
Perfuração e construção de poços de água; Serviços especializados para construção 
não especificados anteriormente; Transporte escolar, Transporte rodoviário coletivo de 
passageiros, sob regime de fretamento, municipal; Serviços de arquitetura, Serviços de 
desenho técnico relac,onados à arquitetura e engenharia, At1v1dades técnicas 
relacionadas â engenharia e arquitetura não espec,fícadas anteriormente, Locação de 
automóveis sem condutor; Locação de outros meios de transporte não especificados 
antenormente, sem condutor; Aluguel de andaimes; Serviços de engenhana; 
Construção de obras-de-arte especiais. 

A TIVIDADE:S ECONÔM ICAS - CNAE:S: 4120-4/00 - Construção de edifício 

2330-3/99 - Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, 
fibrocimento, gesso e materiais semelhantes 
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• 2349-4/99 - Fabricação de produtos cerâmicos não-refratános não especificados 
anteriormente 

4520-0/0 1 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos 
automotores 

• 4530-7/05 • Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 

• 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico 

• 4744-0/03 - Comércio vareJista de materiais hidráuhcos 

• 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

• 4789-0/07 - Comére,o , ·areJ1sta de equipamentos pdía escntóno 

5620-1/01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente pa, a 
empresas 

7731-4/00 - Aluguel de máqumas e equ1pamemus agrícolas sem operador 

7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 
exceto andaimes 

7733-1/00 - Aluguel de máqumas e equipamentos para escntório 

8599-6/04 - Treinamento em desenvolv1;nento profissional e gerencial 

9609-2/06 - Serviços de tatuagem e colocação de p1erc111g 

56 1 1-2/05 - Rares e outros estabelecimentos espec1ahzados em servir bebidas, 
com entreten11nento 

4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuario e acessórios 

3 70 1-1/00 - Gestão de redes de esgoto 

3702-9/00 • Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 

381 1-4/00 • Coleta de rcslduos não-pcngosos 

• 421 1-1/01 • Construção de rodovias e ferrovias 

• 4213-8/00 • Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

• 4299-5/0 1 • Construção de mstalações esportivas e recreativas 

• 4299-5/99 - Outras obras de engenharia c ivil não especificada~ anteriormente 

• 4311-8/02 • Preparação de canteiro e limpeza de terreno 

• 43 13-4/00 • Obras de terraplenagem 

• 4319-3/00 • Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 

• 4321-5/00 • Instalação e manutenção elétnca 

• 4391-6/00 • Obras de fundações 

• 4399-1/01 • Administração de obras 

• 4399-1/05 • Perfuração e construção de poços de água 

• 4399-1/99 • Serviços especializados para construção não especificados 
antenormente 

~ .. 
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4924-8/00 - Transporte escolar 

4929-9/01 - Transporte rodoviáno coletivo de passageiros, sob regime de 
fretamento , municipal 

7111-1/00 - Serviços de arquitetura 

7119-7/03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 

71 19-7/99 • Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não 
espectflcadJs antenormente 

TI 1 1-0/00 • Locação de automóveis sem condutor 

7719-SN<J • Locação de outros meios de transporte não especificados 
antenormcnte, sem condutor 

7732-2/02 • Aluguel de andaimes 

71 12-0/00 - Serviços de engenharia 

42.12-0-00 - Construção de obras-de-arte especiais. 

Cláusula Quinta - O Empresário Individual iniciou suas atividades a partir dr. 
15/07/202 1 e seu prazo de duração indeterminado 

Cláusula Sexta - O emprcsáno declara. sob as penas da lei, mclusive que são ,·c1 í,11c~, 

todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no aõtig<' 2c;•, 
do Código Penal. não estar impedido de exercer atividade empresána e nào pc•-•a11'. 
outro registro como Empresário lnd1v1dual no País. 

Cláusula Sétima - O empresário declara, que a atividade se enquadra r·1<: 
Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezeml,ro de 

2006, e que não se enquadra em qualquer hipóteses de exclusão relacionadas r,o S -1° 
de art 3° da mencionada lei (art.3°, 1, LC 123/2006) 

E, por estar assim aJustado, o empresário assina o presente mstrumcnto. 

João Lisboa - MA, 09 de Novembro de 2021 . 
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Certificamos que o ato da empresa C K DE L MADEIRA CONSTRUTORA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

61255825316 

JUCEM.A 

IDENTIFICAÇÃO 00(S) ASSINANTE($) 
e~ 

1 Nome 

1 CAMILLA KAROLL YNE DE UMA MADEIRA 

C.ERTlPICO O UOISTJlO SN 12/11/2021 1':JO SOM W l02lll705 J J . 

PIOTOCOL01 :UU70Sll OI lZ/11/1021. 
CÕDlOO DK VltUPICAÇlo1 121013462H , CNPJ DA. 1111.D.lt 4 2?:uusooouo. 

nu, UI025011Jl. COK S,'SITO• DO HOI8Tlt0 IX , Of/11/2021. 
e 1: o• L MADSIU CONSTaDTOU. 
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® 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
COM ISSÃO DE LICITAÇÕES 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2025 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL, instituída por Lei Municipal, com sede e foro 
na cidade de Buritirana - MA na Av. Senador La Rocque s/n, Centro, neste ato representada por seu 
Pregoeiro, Sr. Murilo Santos Nogueira, brasileiro, casado, servidor público municipal, portador da 
cédula de identidade nº 029610402005-0 SSP-MA e do CPF nº 030.671.913-40, nomeado por meio da 
Portaria nº 026/2022 considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 018/2025, publicada no Diário Oficial do Estado do 
Maranhão de 23/04/2025, processo administrativo nº 15.006/2025, RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1 ° de abril de 2021 , no Decreto n. 0 

11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual execução de serviços de 
manutenção de vias urbanas sob demanda, contemplando: serviços de terraplanagem, 
recuperação e execução de dispositivos de drenagem, recuperação e execução de bloquetes, 
meio-fios e sarjetas, especificado(s) no(s) Projeto Básico/Executivo, anexo V do edital de Licitação nº 
003/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 
registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificaçpes dop bjeto, as quanti~ades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais con.diçõe~.oferta~~

1
& ~a(s) propos~a{s) são as que seguem: 

ITEM CóDIGo DESCRIÇÃO FONTE UNID QTD 
PREÇO UNITÂJIIO RS PREÇO 

TOTAL lá PESO(%) 

SEIIBDI COM8DI 
1 SERVIÇOS PRELIMINARES 1,00 RS 17.912,61 RS 22.213,30 RS 22.213,30 0,99 

FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE PLACA DE 

11 103689 OBRA COM CHAPA SINAPI 
GALVANIZADA E ESTRUTURA 

M2 11,25 RS 351,59 R$436,00 RS 4.905,00 0,22 

DE MADEIRA AF 03/2022 PS 
Barreira de sinalização üpo I de 

SICRO 1.2 5213385 direcionamento ou bloqueio 
NOVO 

un 10,00 RS 245,63 RS 304,60 RS 3.046,00 0,14 
confe<:cAo 
MOBILIZACAO E 

Compos,ções 1 3 COMPOSICAO DESMOBILIZAÇÃO DE UND 1,00 RS 11.500,93 RS 14.262,30 RS 14.262,30 0,64 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Próprias 

2 ADMINISTRAC~O LOCAL DA OBRA 1 00 RS 115.047 00 RS 142.669 68 R$ 142.669 68 6 36 

21 00000003 ADMINISTRAÇAO LOCAL DA Composições 
MES 12,00 RS9.587,25 RS 11889,14 RS 142.669,68 6,36 OBRA Prônnas 

3 TERRAPLENAGEM 1 00 RS 324.799 20 RS 400.438 80 RS 400.438 80 17 85 
Escavação e carga de matenal de 

SICRO 3.1 4016008 Jazida com trator de 127 kW e 
NOVO m' 14 400,00 RS 3,27 RS 4,05 RS 58.320,00 2,60 

carreaadeira de 3,4 m' 
Transporte com caminhão 

S1CRO 32 5914374 basculante de 10 m' - rodovia em 
NOVO 

tkm 274680,00 RS0,74 RS 0,91 RS 249.958,80 11 ,14 
revestimento primário 

33 4413942 Espalhamento de material em SICRO 
m' 14 400,00 RS 1,48 RS 1,83 RS26 352,00 1,17 bota-fora NOVO 

34 5502978 Compactação de a terros a 100% SICRO 
m' 14 400,00 RS 3,69 RS 4,57 RS 65.808,00 2,93 do Proctor normal NOVO 

4 RECOMPOSICAO DO PAVIMENTO 1 00 RS 359.286 66 RS 445.296 60 RS 445.296 60 19 85 
REASSENTAMENTO DE 
BLOCOS SEXTAVADO PARA 
PISO INTERTRAVAOO, 
ESPESSURA DE 0 · CM, EM 

41 101859 
VIA/ESTACIONAMENTO, COM 

SINAPI M2 6000,00 RS 25,98 RS 32,21 RS 193.260,00 8,61 REAPROVEITAMENTO 005 
BLOCOS SEXTAVADO 
INCLUSO RETIRADA E 
COLOCAÇÃO DO MATERIAL 
AF 12/2020 
EXECUÇAO DE PAVIMENTO 
EM PISO INTERTRAVAOO, COM 

4.2 92394 BLOCO SEXTAVADO DE 25 X SINAPI M2 3.000,00 RS62,19 RS 77,12 RS 231.360,00 10,31 
25 CM, ESPESSURA 8 CM 
AF 10/2022 
Transporte de material de 3' 

43 5914336 
categona com caminhão SICRO 

tkm 29538,00 RS0,57 RS 0,70 RS 20.676,60 0,92 basculante de 12 m' para rocha • NOVO 
rodovia oavImentada 

5 DRENAGEM 1,00 RS 994.452,49 RS 1.232.976,79 RS 1.232.976,79 54,96 

DRENAGEM SUPERFICIAL 

ASSENTAMENTO DE GUIA 

51 94273 (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
SINAPI M 6000,00 R$ 38,64 RS 47,91 RS 287.460,00 12,81 CONFECCIONADA EM 

CONCRETO PRÉ-FABRICADO 

1 
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52 94281 

53 94293 

5.4 COMPOSICAO 

55 102498 

5.6 4915708 

57 5914336 

5.8 93358 

5.9 90092 

5.10 4815671 

5.11 0804027 

5.12 0804035 

513 0804043 

5.14 0804099 

5.15 0804119 

5.16 0804139 

5.17 2003642 

5.18 2003648 

519 4915713 

ESTADO DO M:\RANHÃO 
PREr-EITURA MUNICIP:-.1_ DE BURITIRANA 

COMISSÃO DE : . .!CITAÇÕES 
DIMENSOES 100X15X13X30 CM 

1 
(COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X 
ALTURA). AF 01/2024 
EXECUÇÃO DE SARJETA DE 
CONCRETO USINADO, 
MOLDADA IN LOCO EM SINAPI M 6.000,00 RS 36,96 
TRECHO RETO, 30 CM BASE X 
15 CM ALTURA. AF 01/2024 
EXECUÇAO DE SARJETAO DE 
CONCRETO USINADO, 
MOLDADA IN LOCO EM SINAPI M 210,00 RS 147,98 
TRECHO RETO, 100 CM BASE 
X 20 CM ALTURA AF 01/2024 
CANALETA EM ALVENARIA 

Co;npos1ções 
ABERTA FORNECIMENTO I; M 3000,00 RS 69,03 
INSTALACÃO 

Próprias 

PINTURA DE MEIO-FIO COM 
TINTA BRANCA A BASE DE CAL SINAPI M 10.500,00 RS 1,31 
(CAJA~ÃO) AF 05/2021 

Limpeza de sarjeta e meio-fio SICRO 
m 4 500,00 RS0,51 

NOVO 

DRENAGEM PROFUNDA 
Transporte de material de 3' 
categona com caminhão SICRO 

tkm 13177 23 RS0,57 
bascuame de 12 m' para rocha - Nove · 
rodovia oavimentada 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE 

SINAPI M3 104,80 RS69,18 
VALA AF 09/2024 
ESCAVAÇAO MECANIZADA DE 
VALA COM PROF. MAIOR OUc 
1.5 M E ATÊ 3,0 M(MÊDIA 
MONTANTE E JUSANTE/UMA 
COMPOSIÇÃO POR TRECHO), 

SINAPI M3 , 786,00 RS4,35 
ESCAVADEIRA (0,8 M3), LARG 
MENOR QUE 1,5 M, EM SOLO 
DE 1A CATEGORIA, LOCAIS ,. 
COM BAIXO NIVEL DE 
INTERFERÊNCIA AF 09/2024 " . "~ ,I; J r '-\ 

Reaterro . e compacHçao com 
soquete v1bratóno ... ; : .. 

S/C~O 
NO'il'O 

m• \L 619,50 RS,~a, 10 

Corpo de BSTC D = 0,60 m PA4 - • s1éRo t , 
RS~9~,24 areia, bnta e ,pedra , ,de mão 

NOVO 
m -- 100,00 

comeraa1s 
Corpo de BSTC D = 0,80 m PA4 -

SICRO areia, brita e pedra de mão 
NOVO 

m 150,00 RS 570,13 
comeraais 
Corpo de BSTC D= 1,00 m PA4 -

SICRO areia, bnta e pedra de mão 
NOVP 

m 80,00 RS 722,64 
comeraais 
Boca de BSTC D = 0,60 m -

SICRO escons1dade 45• - areia e bma • NOVO •. un 10,00 RS 642,05 
comerciais - alas retas 
Boca de BSTC D = 0,80 m -

SICRO 
Rf 1090,09 escons1dade 45• - areia e bnta 

NOVO 
un 14,00 

comercia,s - alas retas 
Boca de BSTC D = 1,00 m - SlCRQ escons1dade 45• - areia e brita 

'NOVO 
un 8,~ RS 1.622,25 

comercias - alas retas 
Caixa de hgaçao e passagem - SICRO 

un 10,00 R$1 .260,64 
CLP 01 - areia e brita come,c,ais N0\/O 
caixa de ligaçao e passagem - StCRO 

un 10,00 RS 2.185,62 
CLP 04 - areia e brita comerciais NOVO 

Desobstrução de bueiro SICRO 
m' 200,12 R$ 45,89 

NOV~'. _ 

RS 45,83 RS 274.980,00 12,26 

RS 183,50 RS 38.535,00 1,72 

RS 85,60 RS 256.800,00 11,45 

RS 1,62 RS 17 010,00 0,76 

RS 0,63 RS 2.835,00 0,13 

RS 0,70 RS 9.224,06 0,41 

RS 85,79 RS 8.990,79 0,40 

RS 5,39 RS 4 236,54 0,19 

RS 15,00 RS 9.292,50 0,41 

RS 487,65 R~ 48. 765,00 2,17 

RS 707,01 RS 106.051,50 4,73 

RS 896,14 RS 71691,20 3,20 

RS 796,20 RS 7 962,00 0,35 

RS 1 351,82 RS 18.925,48 0,84 

RS 2.011,75 RS 16.094,00 0,72 

RS 1 563,31 RS 15.633,10 0,70 

RS 2 710,38 RS 27.103,80 1,21 

RS56,90 RS 11.386,82 0,51 

VALOR BDt TOTAL: RS 432.097 21 
VALOR ORÇAMENTO: RS 1,811.497 96 

VALOR TOTAL: RS 2.243.595 17 

CNPJ/MF nº: 42.731 .815/0001-90 Razão Social: CMA EMPREENDIMENTOS L TOA. 

Endereço: Rua do Sol nº 744, 1° andar, Ce.ntro, Joao Lisboa -
CEP: 65.922-000 MA 

Telefone: (99) 98127-9318 Fax: 

Endereço Eletrônico: cmaempreendimentos 176@gma1l.com Representante: Camila Karollyne de Lima Madeira 

RG nº 046618562012-2 Órgao Expedidor/UF: SSP-MA CPF nº 612.558.253-16 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE($) 
3.1. O órgão gerenciador será a Comissão Permanente de Licitações. 
3.2. Os órgãos participantes da presente ata são: Secretaria Municipal de Infraestrutura, Meio 
Ambiente, Trânsito e Transporte. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Durante a vigência da ata,· os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
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4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021 ; e 
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 
4.2.1 . O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 
vigência da ata. 
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços. 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4 .1. 
Dos limites para as adesões 
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instru1J1ento convocatório registrados na ata de registro de 
preços para o gerenciador e para os participantes. 
4.7. O quantitativo decorrente das adesões nf¾o poderá ~i:cceder. na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ati:I de regifil}ô de preços para .o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número· de órgãos•i otJ entidades não ,-párticipantes que aderirem à ata de 
registro de preços. .., · • , 
Vedação a acréscimo de quanfitativos 
4.8. É vedado efetuar acréscimos nós quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
5.2. A contratação com os fornecedores I egistrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021 . 
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços. · 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021 . · 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não . proposta ein quantitativo inferior ao máximo previsto no 
edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta originai. 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
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5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitanter; ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão zqueles que mantiverem sua proposta original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, ·será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena 
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021 . 
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
5.1 O. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o 
item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, pa._r&-fazê-lo .em ~igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. . .7r- - ·:vi•'. :• •:._- · · ·.- ,, .. 
5.12. Na hipótese de nenhum dós. "licitantes ~µe tr'ata Q ítem 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração,.'observâdQs o valor estimado e sua -eventual atualização nos termos 
do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: · · . .- · 
5.12.1. Convocar para negociação os· demais Íicitantés ·ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem dé classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço áo adjudicatário; ou 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado óu de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes ·situações: 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea '·d" do inciso li do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021 ; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
6.1. 3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 . 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada -a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço ,registrado tornar-sé supenor ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade ·gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 
7.1. 1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
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7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificaçãu, para verificar se acnitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
7 .1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021 . · 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhê:lrá, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo orgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 
9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14 133, de 2021 , e na legislação aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registrp do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do ca~astro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registr.a~os, observaqQ o disposto no item 5.7. 
7.2.4. Se não obtiver êxit~ na~ ._negoc1a~q~~," o órgão ·~p entidade geren?iadora proceder~ a_o 
cancelamento da ata de registro d!;!. p(eços, õos termos do item 9.4, e adotara as medidas cab1ve1s 
para a obtenção da contratação mais' vantajosa: . 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.'2 e no item 7.2.1, ó 'órgão ou entidade gerenciadora atualizará 
o preço registrado, de acordo com a real idade dos valores praticados pelo mercado. 
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021 . . 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1 . As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: · 
8.2. 1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2. De órgão ou entidade participante pãra órgão ou entidade não participante. 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para· efeito do remanejamento. 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no àrt. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inic"ialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade· que sofrer redução dos quantitativos informados. 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municipios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ·ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar · pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 
8.7. Na hipótese da compra céntralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
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9.1 .2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 
11.462, de 2023; ou 
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Il i ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021 . 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021 , caso a penalidade aplicada ao .fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção .. 
9.2. O cancelamento de registros nas hipót~ses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro .do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas: 
9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações. nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termó:Úlo artigos 26. § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto nº ... , 
11.462, de 2023. '. ,i 

10. DAS PENALIDADES ·=- •· . · .\t!\ ·' 

10.1. O descumprimento J;:~Ata 
1d~ Registrd ·d~ Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital ou no aviso de éontratâção direta. · 
10.1.1. As sanções também se aplicam aos '. integrántes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata. · 
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto 
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, 
inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023) . 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 
11 .1. As condições gerais de execução do oojeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
11 .2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para 
o órgão ou a entidaae. · 

Para firmeza e validade do pactu'ado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. · 

Buritirana (MA) 18 de junho de 2025 

Murilo·santos Nogueira 
· Pregoeiro 

Órgão Gerenciador 
CMA EMPREENDIMENTOS Assinado de forma digital por 

, CMA EMPREENDIMENTOS 
LTDA:42731815000190 I.TDA:42731815000190 

CMA EMPREENDIMENTOS L TOA. 
Representante Legal 
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PREFElTURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
TERMO Dt'; CONTRATO DE COMPRA Nº 04.12.01/2024, 
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE BURITIRANA 
(MA) E A EMPRESA CMA EMPREENDIMENTOS L TDA. 

O Município de Buritirana (MA}, pessoa jurídica de direito público interno inscrito no CNPJ sob o nº 
01 .601 .303/0001-22, com sede administrativa na Av. Senador La Rocque s/n, Centro, por seu Prefeito 
Municipal Sr. TONISLEY DOS SANTOS SOUSA, brasileiro, casado, agente político, portador da 
cédula de identidade de nº 015719532000-2 SSP-MA e do CPF nº 017.449.383-50, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a CMA EMPREENDIMENTOS LTDA., pessoa jurídica de direito 
privado inscrita no CNPJ/MF sob o nº 42.731 .815/0001-90·, com sede na Rua do Sol nº 744, 1° andar, 
Centro, João Lisboa - MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. 
Camilla Karollyne de Lima Madeira, portadora da Carteira de Identidade nº 046618562012-2 SSP-MA e 
do CPF nº 612.558.253-16, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 12.020/2024 
e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 , Lei nº 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo 
de Contrato, decorrente da Concorrência nº 009/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviços de reforma da Escola Municipal 
Duque de Caxias (Povoado Santa Luzia}, conJorme especificações e quantitativos estabelecidos no 
Termo de Referência, anexo do Edital. .J'. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao "'Edital da Concorrência nº 009/2024, ident ificada no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Vinculam esta contratação, independept@mente deJ(9nscrição:, 
1.3.1. O Termo de Referência; . 
1.3.2. O Projeto Básico; 
1.3.3. O Edital da Licitação; 
1.3.4. A Proposta do contratado; 
1.4.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de doze meses, contados da data de sua 
assinatura, na forma do art. 105, da Lei nº 14.133/2021. 
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - .MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII 
e XVIII) 
3.1 . O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA- SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a ·subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 616.571,27 (seiscentos e dezesseis mil, 
quinhentos e setenta e um reais ·e vinte e sete centavos) 
5.2. No valor acima ·estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e im=a;ustâveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano serâ contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagarâ ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serâ(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), serâ(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8. O reajuste serâ realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante: . · .• 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condiçõ~~.estabeleciç:lp,s no Terr:n,q de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, port iascFito. sobre yíqio~. ,defeitos 04 incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por er~.~ substituído, reparado · ou corrig

0

ido, no total ou em parte, âs suas 
expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato ·é.-o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e 'no Termo de Referência. 
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas ria Ie·i e neste Contrato; 
8.8. Cientificar o órgão de representação íudicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimenêos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.1 O. A Administração terá o prazo de dois dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.11 . Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de cinco dias úteis. 
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados ·à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 
9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 
9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
137, li) e prestar todo esclarecimento ou info.rmação por eles solicitados; 
9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência; 
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PREFEITURA MUNICIPAi, DE BURJTIRANA -----------------9. 5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos qu8iS se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo úníco, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 
do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
a) prova de regularidade relativa à Segundade Social; 
b) certidão conjunta relativa aos tributos federa is e à Dívida Ativa da União; 
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e_,.,.,. 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -;-,.'ÓNDT; 
9.1 O. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das cate'çjorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, _tr!butáfi13s e as de[!\ais pr,evi~tas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; . 
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no {}razo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no locat dos serviços. 
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, · ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento. · 
9.13. Paralisar, por determinação do -Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise · e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único) ; · · 
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto' aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente ern sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 
li, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal , estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; · 
9.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 
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9.25. Apresentar os empregados devidamente identificódos por meio de crachá. 
9.26. Apresentar ao Contratante, quando tor o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão no órgão para a execução do serviço. 
9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional. 
9.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 
fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 
9.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 
9.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda 
e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 
9.31 . Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 
9.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 
comunicação. 
9.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação 
previstas no Termo de Referência, em plena validade. 
9.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
9.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diqriarnente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
informações sobre o andamento do empr~êndimento, tais como, número de funcionários, de 
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 
atividades em relação ao cronograma, prE;?vi~\o. \ :-· .· . 
9.36. Refazer, às suas expensas, os trc1pfllhos exe~_uJado~ en;i desac_ordo com o estabelecido nas 
especificações, bem como substituir aquéles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 
construção, pelo prazo· de 05 (cinco) anos: c_ontàdo da data de emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo. · · · 
9.37. Utilizar somente matéria-prima florestal 'procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto nº 5.975, 
de 2006, de: · 
a) manejo florestal, realiz~do por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente 
aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 
b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema 
Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 
c) florestas plantadas; e 
d) outras fontes de biomassa florestal , definidas em normas específicas do órgão ambiental 
competente. 
9.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa 
da execução contratual, nos termos dó artigo 4º, inciso IX, da Instrução Normativa SL TI/MP nº 1, de 
19/01 /201 O, por ocasião da respectiva medição, medfante a apresentação dos seguintes documentos, 
conforme o caso: 
a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais; 
b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou subprodutos 
florestais junto·ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras 
de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, 
acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso 11 , da 
Lei nº 6.938, de 1981 , e legislação correlata; c) Documento de Origem Florestal - DOF, instituído pela 
Portaria nº 253, de 18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA nº 21 , 
de 24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte 
e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória; e 
9.38.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem 
em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, em 
complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos 
limites do território estadual. · 
9.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 
estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho 
Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4º, §§ 2º e 3º, da Instrução Normativa 
SL TI/MP nº 1, de 19/01 /2010, nos seguintes termos: 
9.39.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes 
técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, 
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ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, 
conforme o caso. 
9.39.2. Nos termos dos artigos 3º e 1 Oº da Resoluçãc CONAMA nº 307, de 05/07/2002, o Contratado 
deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil 
originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 
9.39.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou 
reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de 
material para usos futuros. 
9.39.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados 
ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua 
utilização ou reciclagem futura. 
9.39.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 
transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 
9.39.2.4. resíd uos Classe D (perigosos, contaminados ou prej udiciais à saúde): deverão ser 
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas 
específicas. 
9.39.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em 
aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas 
protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 
9.39.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprime~to do Programa Municipal de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto.' dé Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, 
conforme o caso, o Contratado comprovará, t sob pena de multa, que todos os resíduos removidos 
estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da 
Agência Brasileira de Normas Técniça~ 1.~BNT, ABN"T: t;.JBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 
15.116, de2004. , ~--, 
9.40. Observar diretrizes de caráter ambie:it.ai',. 
9.40.1. Qualquer instalação, equipamento' ou processó; 'situado em locàl fixo, · que libere ou emita 
matéria para a atmosfera, por emissão poritual ou fug iti_va, utilizado na execução contratual, deverá 
respeitar os limites máximos-de emissãó ·de poluentes· àdmitidos na Resolução CONAMA nº 382, de 
26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o polúente e o tipo de fonte. 
9.40.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os 
níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas 
visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles 
estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA nº 01 , de 08/03/90, e legislação 
correlata. 9.41. Nos termos do artigo 4º, § 3º, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 1, de 19/01/2010, 
deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de 
tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo­
se na planilha de formàção de preços os cus\\'.):; corresp"ondentes. 
9.42. Responder ·por qualquer acidente de lrabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos 
serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via 
pública junto ao serviço de engenharia. 
9.43. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e 
sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de 
qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme 
procedimento previsto nas especificações. · 
9.44. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, 
esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e 
municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos 
serviços e atividades concluídas (ex.: Hàbite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 

10. CLÁUSULA DÉCIMA-GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
11 .1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 , o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou d3 9ntreria :;o objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaraçtio falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execuçãó 'do coritmto; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometP.r fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da'Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
11 .2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. ·156, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021 ); 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4°, da Lei nº 14.133, de.2021); ·· -
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f' , "g" e "h" do subitem acima deste·contrato, ·bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14.133, de 2021 ); 
iv. Multa: 
1. Moratória de O, 1 % (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
2. Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 
máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. ,.·,, . 

i. atraso superior a 30 (trinta) dias auto,riza a 'Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento ir~gular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021 . 

3. Compensatória, para as infrações de.ser~~ nas ,alíne~~~ "e" J:I, "h" _do sub item 11 .1 , de 5% do valor do 
Contrato. , i . vH · f. p , · • 
4. Compensatória,. para a inexecução total~o wntratoi'Mevista 'na alíne'à "c" do subitem 11.1, de 20% 
do valor do Contrato. · 
5. Para infração descrita na alínea "b" do sub1tertí 11'. 1 ;·1á multa será ·de 3% do valor do Contrato. 
6. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 1 f ·1, a multa será de 3% do valor do Contrato. 
7. Para a infração descrita na alínea "a" do 's't.Íbitem 11 .1, a multa será de 3% do valor do Contrato, 
ressalvadas as seguintes infrações: · · · · : 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato · não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11 .3.1. Todas as ·sanções previstas neste Contratei poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7°, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11 .3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art, 157, da Lei nº 14.133, de 2021 ) 
11 .3.3. Se a multa · aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
11 .3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11 .4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133/21 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar óu contratar. 
11 .5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1 º, da Lei nº 14.133, de 2021 ): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto;· 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. · 
11 .6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 , ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão ·apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na refE:rida Lei (art. 159). 
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11 . 7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 
ou de direito, com o Contratado, observados, em 'to'dos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da l:.ei nº 14.133, de 2021) 
11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os ·dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 , da Lei nº 
14.133, de 2021). 
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21 . 
11.1 O. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇ~O CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. ·' 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que dever~~Administraç~o provid~nciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. ~ • \,) ~ : . · 
12.2.1. Quando a não GOnclusão do contrato -referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído e·m mOra, sendo-lhe' áplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execU'çâo contratual. 
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21 , bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se támbérn os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.3.2.1. Se a operáção implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 
12.5. A extinção do contrato rião configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico­
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131 , 
caput, da Lei n.0 14.133, de 2021 ). · 
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidad~. até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n. º 14.133, de 2021 ). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçament? G~ral do Município deste exercicio, na dotação abaixo discriminada: 

12. 361. 001 O .1 - O 12 - Construção/Ampliação/Reforma de Escolas Ensino Fundamental 
4.4.90.51 - Obras e instalações 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASôS OMISSOS (art. 92, Ili) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021 , e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
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contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesr.1 do Consumidor - e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-ALTERAÇÕES 
15.1 . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021 . 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021 ). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91 , cc.1put, aa Lei n.º 14.133, de 2021 , e ao art. 8°, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011 , c/c art. 7°, §3°, inciso V, do De9.reto n. 7.724, de 2012. 

17.1. CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA- FORO r· 
17.1. É eleito o Foro da cidade de Senador La Rocque (MA), comarca da qual o município de Buritirana 
(MA) é termo judiciário, para dirimir es. litígj~J que decor,rerem da ~xecução deste Termo de Contrato 
que não possam ser composto~~ p,lr çpncilif\.ção, .col')f~rme art. 92, § ~ 0 da Lei nº 14.133/21 . 

. , 

Para firmeza e validade do pactú'á'do, o presente Termo âe Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

CONTRATANTE 
CMA Assinado de forma digital por 
EMPREENDIMENTOS CMA EMPREENDIMENTOS 
LTDA:42731815000190 LTDA:42731815000190 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1 ---------CP F: ____ _ 

2-______ _ 

CPF: -----,--

Buritirana (MA), 04 de dezembro de 2024 
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0 U reciclados na forma de agregados. ou encan~inhado:; a aterros de resíduos classe A de 
preservação de material para usos futuro:; . 
9.39.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reuti lizados, 
reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a 
permitir a sua uti lização ou reciclagem futt.:ra. 
9.39.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 
transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 
9.39.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contamínados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas 
específicas. 
9.39.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação 
em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas, corpos d 'água, lotes vagos 
e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 
9.39.4. Para fins de fiscal ização do fi el cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento 
de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção 
Civil, confo rme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos 
removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em confo rmidade com as 
normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15. 11 2, 15.1 13, 
15.114, 15.115e 15.116, de2004. 
9.40. Observar diretrizes de caráter a1nbjental. •1-~ ·."(t 

9.40. 1. Qualquer instalação, eqüipamentç:i ou processo, situado em· local fixo, que libere ou emita 
matéria para a atmosfera, por emis~ão- pontuá! ·i1u fugitiva, utilizado na execução contratual, 
deverá respeitar os limites máximos de .çmissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA 
nº 382, de 26/ 12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 
9.40.2. Na execução contratual, conforme .o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os 
níveis considerados aceitáveis pela Normi,; _NBR-10.1 51 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas 
visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou 
aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA nº O 1, de 08/03/90, e 
legislação correlata. 9.4 1. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTl/MP nº 1, de 
19/0l /201 O, deverão ser util izados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que 
existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos 
agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes. 
9.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos 
serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em 
via pública junto ao serviço de engenharia. 
9.43. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscal ização 
e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de 
qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme 
procedimento previsto nas especificações. 
9.44. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das uti lidades previstas no projeto 
(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, 
estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e 
regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação 
etc.). 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XIn 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV) 
11. 1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da_ entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração fa lsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013. 
11 .2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
j ustificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14. 133, de 202 1 ); 
ii . Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" 
e ·'d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4°, da Lei nº 14. 133, de 2021 ); 
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar-/ quando <'praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", " f ', "g" e '·h" dG subitem ac-irna deste Contrato, bem como 'nas alíneas "b", "c" e "d", 
que justifiquem a imposição cfo penal iêfaoe mais 'graye··_(art. 156, §5º, da Lei nº 14. 133, de 202 1 ); 
iv. Multa: 
1. Moratória de O, 1 % (zero vírgula um por cento). por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de I O (dez) d ias; 
2. Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 
até o máximo de 10% ( dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 

i. atraso superior a 30 (trinta) d ias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas c láusulas, conforme dispõe 
o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14. 133, de 2021. 

3. Compensatória, para as infrações descritas nas a líneas "e" a "h" do subitem 11.1 , de 5% do 
valor do Contrato. 
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 11 .1, de 
20% do valor do Contrato. 
5. Para infração descrita na a línea ''b" do subitem 11.1 , a multa será de 3% do valor do Contrato. 
6. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 11.1 , a multa será de 3% do valor do Contrato. 
7. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 11.1 , a multa será de 3% do valor do Contrato, 
ressalvadas as seguintes infrações: 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui , em hipótese a lguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei nº 14.133, 
de 202 1) 
11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7°, da Lei nº 14.133, de 202 1 ). 
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facu ltada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 202 1) 
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
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PREFEITUI'~ MUNICIP;\L DE BURITIRANA -------------- -------------------11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cob'.ança ji.ldicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11 .4. A aplicação das sanções rea lizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/21 para as penalidades de impedimento de lic itar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1 º, da Lei nº 14. 133, de 202 1 ): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; , 
c) as c ircunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
11 .6. Os atos prev istos como infrações administrativas na Lei nº 14. 133, de 2021 , ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Púb lica que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 20 13, serão apurados e j ulgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade ·c<fnJpetente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.7. A personalidade jurídica do Contratado pocf,erá ser desconsiderada sempre que util izada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissim ular a prática dos atos ilícitos prev istos neste 
Contrato ou para provocar confusãn patrimoniall -ç, . nc:sse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estend idos aos se.t:1s administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à ernp·fesa do mesmo ramo com relação de col igação 
ou controle, de fato ou de direito, com o C,ootré,ltado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigator_ie_d?de · de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021) . 
11.8. O Contratante deverá, no pr~zo máximo cte JS (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. (Art. 161 , da Lei nº 14.133, de 202 1 ). 
11.9. As sanções de impedim~nto de licitar e contratar e declaração de in idoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabi I itação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11 .1 O. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa. poder.ão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos admini strativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da lnstrução ormativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipu lado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. . 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato refer ida . no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.3. O contrato poderá ser extinto antes.de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
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---------------prazo nele fixado, por algum dos motiy cs previstos no ait!go 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.3.1. Nesta hipótese, apl icam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de·conclu ir o contrato. 
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131 , caput, da Lei n.º 14.133, de 2021 ). 
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial , econômica, financeira , trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscali zação ou na gestão do contrato, ou que?e~s seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, co lateral ou por afinidade, até o terceiro g~àiji(art. 14, inciso IV, da Lei n.0 14.133, de 2021 ). 

~:> 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCElR.Ai·-: DOTAÇÃO ·0RÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1. As despesas decorrentes da pre~ente contratação •"orrerão :à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Mifoicípio deste exe~cicio, na dotação abaixo discriminada: 

10.512.0004.1-026 - Construção/Implantação/ Ampliação do Sistema de Abastecimento de Água 
4.4.90.51 - Obras e instalações 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
14.1 . Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.1 33, de 2021 , e demais normas federa is apl icáveis e, subsidiariamente, segundo as di sposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios 
gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-ALTERAÇÕES 
15. 1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela di sciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necess idade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do ad itivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (a1 t. 132 da Lei nº 14.133, de 2021 ). 
15.4. Registros que não caracterizam .alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo ad itivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.1 33, de 202 1, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.0 14.133, de 2021 , e ao 
art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 201 1, c/c art .. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
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ESTADO DO M ARANHÃO 
PREFEJTURA MUNICIPAL DE HURITIRANA 

-1-7.-1._C_L_A.,.., U_S_U_L_A_D....,.É_C_IM_A_S_É,_X_T_A ___ l;ORO 

GCG94 0 

17.1 . É eleito o Foro da cidade de Senndor La Rocque (MA), comarca da qual o município de 
Buritirana (MA) é termo judiciário, para d irimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pda conciliação, conforme art. 92, § 1 ° da Lei 
nº 14.133/2 1. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato fo i lavrado em duas (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, va i assinado pelos contraentes. 

CONTRATANTE 
CMA EMPREENDIMENTOS Assinado de forma digital porCMA 

EMPREENDIMENTOS 
L TDA:42731815000190 LTDA:42731815000190 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1 - --------
CP F: ------

, 1;. ·, • - , · -u: 
2---------- :i,:, · \H 'r i:\ ! 

CPF: -------

Buritirana (MA), 24 de janeiro de 2025 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA 
1 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

890690/2023 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional ABIGAIL LOBÃO FERREIRA referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade 

Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: ABIGAIL LOBÃO FERREIRA 

Registro: 1103495461MA RNP: 1103495461 
Titulo profissional: ENGENHEIRA DE SEGURANCA DO TRABALHO, ENGENHEIRA CIVIL 

Número da ART: MA20230677750 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 22/08/2023 Baixada em: 28/08/2023 

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO Participação técnica: INDIVIDUAL 

Empresa contratada: CONSTRUMAIS - CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS - EPP 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

Endereço do contratante: AVENIDA IMPERATRIZ 

Complemento: 

Cidade: João Lisboa 

Contrato: 25052021 Celebrado em: 

Bairro: CENTRO 

CPF/CNPJ: 07.000.300/0001 -10 

Nº: 1331 

UF: MA CEP: 65922000 

Valor do contrato: R$ 823.858,77 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público 

Ação institucional: Agricultura familiar 

Endereço da obra/serviço: RUA 21 DE ABRIL 

Complemento: EM DIVERSOS LUGARES DA CIDADE 

Cidade: JOÃO LISBOA 

Coordenadas Geográficas: -5.449206, -47.401051 

Data de inicio: 25/05/2021 Conclusão efetiva: 25/05/2022 

Finalidade: Infraestrutura 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

Nº: 215 
Bairro: C IDADE NOVA 

UF: MA CEP: 65922000 

CPF/CNPJ: 07.000.300/0001-10 

Atividade Técnica: 16 - Execução OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE 
SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS> #5.3.1.1 - BOCA DE LOBO 54 - Execução de restauração 8500.90 metro; 16 - Execução 
OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA 
OBRAS CIVIS > #5.3.1 .7 - MEIO-FIO 54 - Execução de restauração 8500.90 metro; 16 - Execução OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS 
HIDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS> DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS> #5.3.1.8 - SARJETA 54 -

Execução de restauração 8500.90 metro; 

__ Observações _____ _ ___ _ 

Recuperação de Macro e Micro drenagem em conformidades com a tomada de preço de nº 002/2021-CPL e Contrato de Nº 25.05.01/2021. As 
execuções dos serviços serão de recuperação de drenagem superficial: de meio fio e sarjeta a unidade (m) compreende metro de rua ou seja lado 

direito e lado esquerdo de rua de meio fio e sarjeta 

___ lnfonnações Complem entares ___ _ 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 6 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico nº 890690/2023 
28/08/2023, 08:54 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CA T o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

xAZyC 

Fica(m) Excluido(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser vertticada em: https:/lcrea­
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: xAZyC 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Lu1s/MA 

Tel: • 55 (98) 2106-8300 Fax: • 55 (98) 2 106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 
Impresso em: 29/08/2023, às 13:00. 



LAUDO TÉCNICO DE CONFIRMAÇÃO DE EXECUÇÃO DE OBRA 

1. CONTRATANTE: 

Nome: Prefeitura Municipal de João lisboa 

CNPJ: 07.000.300/0001-10 
Avenida Imperatriz, 1331 , Centro, CEP: 65.922-000, Cidade: João Lisboa - Maranhão 
Empresa: CONSTRUMAIS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS L TOA 

CNPJ: 18.166.662/0001-00 

Endereço: Rua 21 de abril, nº 215, Bairro: cidade nova, João Lisboa- MA 

2. OBJETO DA DECLARAÇÃO JOÃO LISBOA - MA 

2. 1 tipo do Obra: 

Obra Pública, Contrato 25.05.01/2021 , Tomada de Preços N° 002/2021CPL 

Processo Administrativo de Nº 26.009/2021 

Valor Total da obra: 823.858,77 (Oitocentos e vinte e três mil e oitocentos e 

cinquenta e oito reais e setenta e sete centavos) 

Período de execução da obra: 25/05/2021 Á 25/05/2022. 

2.2 Descrição Sumário a obra: 

Recuperação de macro e micro drenagem no município de João Lisboa 

MA, conforme a ART de obra e execução: MA20210431915. 

Endereço da obra: Rua 21 de abril, 215, Bairro: Cidade Nova, 

Complemento: Em diversos lugares da cidade de João Lisboa - MA. 

Responsável técnico: Engenheira Abigail Lobão Ferreira, Registro: 

1103495461MA 

RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO LAUDO/DECLARAÇÃO: 

Autor do Projeto/Resp. pelo Laudo/Declaração: 

Engenheira civil Valdenir Araújo de Sousa. 

Registro Nacional: 1118826973MA 

Documento c.omprobatório de Responsabilidade Técnica: 

ART nº MA20230664805 

3. FINALIDADE DO LAUDO/DECLARAÇÃO: 

Este laudo técnico tem como finalidade a apresentação das 

características da obra de infraestrutura e comprovar a execução da obra. 

Engenheira civil: V ALDENIA ARAÚUJO DE SOUSA • CREA/MA Nº 111.882697-3 
Rua Bahia nQ 673 - Centro - Imperatriz • MA 

Fone {99) 99122-7326 / (99) 98155--9843 - e-mail: valdenír.sousa2009@hotmail.com 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, sao Lu1s/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 
Impresso em: 29/08/2023. às 13:00. 






















































































































































































































































































































































































































































































































































































































